
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2026 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA/MT, situado na Rua 13 de maio, nº 215, Centro -CEP 78.652-000, Confresa/MT, torna público para conhecimento dos interessados que na data e horário indicados  será  realizado  em  sessão  pública,  por  meio  da  internet, através  do site https:/ /bll.org.br/, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço global, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá ao Nos termos da legislação federal aplicável, especialmente os Decretos nº 11.462/2023, nº 7.746/2012 e nº 8.538/2015, as Instruções Normativas SLTI/MP nº 01/2010 e SEGES/MP nº 03/2018, as Leis Complementares nº 123/2006 e nº 147/2014 e a Lei nº 11.488/2007, bem como da legislação municipal pertinente (Decretos nº 190/2023, 192/2023, 193/2023, 194/2023, 195/2023, 197/2023, 198/2023 e 201/2023), aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 14.133/2021., bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.
Horário de abertura do recebimento das propostas: às 07h00 min do dia 17 de MARÇO de 2026.
Horário de encerramento do recebimento das propostas: às 08h30 min do dia 17 de MARÇO de 2026.

Horário de abertura da disputa: às 09h00 min do dia 17 de MARÇO de 2026.
HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF.
Tipo de disputa: aberto
Endereço eletrônico para formalização de consulta: https:/ /bll.org.br /, E-mail: contato@bll.org.br ou fone /WhatsApp: (41) 3097 4600


1. DO OBJETO
Registro de preços para eventual e futura AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICO-HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE CONFRESA - MT.
1. Conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência neste Edital e seus Anexos.
1.1. A licitação será dividida em 01 Lote, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos LOTES forem de seu interesse.
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL POR ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.















2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. [image: ]O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Confresa/MT.
2.2. Setor demandante:
2.2.1. Secretaria de Saúde;
2.3. Poderá utilizar-se do presente contrato, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras do Decreto Municipal nº198/2023 e na Lei nº 14.133/21 e suas alterações.
2.3.1. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à BLL Compras.
3.3 Não será admitida nesta licitação a participação:
3.3.1 Daquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.3.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.3.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3.3.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.3.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.3.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.3.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.3.8 Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.3.9 As microempresas ou empresas de pequeno porte que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no§ 4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº123/2006;
3.3.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021;
3.3.11 Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
3.3.12 Estrangeiras que não funcionem no País e/ou que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
3.3.13 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº7 46/2014-TCU-Plenário).
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3.3.14 O impedimento de que trata o item 3 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;
3.3.15 A vedação de que trata o item 3 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica;
3.3.16 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.
3.3.17 Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente que não emprega menor, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988.

4. PARTICIPAÇÃO:
4.1 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.
4.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.
4.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.4 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.
4.5 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones/WhatsApp: (41) 3097 4600/(41) 3149 9300, ou através da BLL Compras ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DO CREDENCIAMENTO
5.1 O licitante deverá realizar cadastro através da BLL Compras pelo site http://bll.org.br/ selecionar a opção cadastro e depois cadastrar a empresa de acordo com pacote ofertado pelo BLL Compras e que melhor atenda a empresa cadastrada.
5.1.1 O custo de operacionalização se dará conforme regulamento da plataforma, a cargo do Licitante, que pagará a BLL Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL Compras.
5.2 Para participar desta licitação, a empresa deverá estar credenciada na plataforma, de forma direta ou através de empresas associadas à BLL Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
5.2.1 O acesso do operador ao pregão, para efeito de credenciamento, encaminhamento de proposta de preço, lances sucessivos de preços, documentos e habilitação em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
[image: ][image: ] chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL Compras.
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5.2.3 [image: ]É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
5.2.4 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.3 A empresa participante do certame não deve ser identificada.
5.4 A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, (a proposta inicial não deve conter identificação do licitante) verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
6.1 O certame será conduzido pelo (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1) remeter, nos termos do Decreto nº 160, de 18 de julho de 2022, para o Secretário Municipal de Administração para abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.

7. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BLL:
7.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à BLL Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: https://bll.org.br/.
7.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
7.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
7.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL Compras.
7.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
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7.6 [image: ]O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.7 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
7.8 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.9 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.
8. DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1 O licitante deverá encaminhar a proposta até a data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, por meio do sistema eletrônico quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.
8.2 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
8.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.
8.5 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
8.5.1 Valor UNITÁRIO e TOTAL do LOTE;
8.5.2 Descrição do objeto, indicando, quando for o caso, o quantitativo e as especificações dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos serviços;
8.5.3 Todos os preços deverão ser expressos em Real (R$), com 02 (duas) casas decimais.
8.5.4 Até o horário previsto para o encaminhamento da Proposta de Preços, deverá o licitante, sob pena de desclassificação da proposta, sem proceder qualquer tipo de identificação, enviar em anexo no sistema, sua proposta, com todas as especificações constantes no termo de referência, além de valores unitários e valores totais.
8.6 A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, deverá conter:
8.6.1 Preços unitário e total do ITEM, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência;
8.6.2 No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, TRANSPORTE (frete ou entrega), seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;
8.6.3 Prazo da execução do serviço, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência;
8.6.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação.
8.7 A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
9. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:
9.1 O (A) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o
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[image: ]julgamento.
9.2 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a) e os licitantes.
10. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES:
10.1 Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.
10.2 Os lances serão ofertados por item, sendo o julgamento realizado pelo menor preço por item, apurado pelo somatório dos itens que o compõem.
10.3 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
10.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
10.5 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.6 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais)
10.7 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (03) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.8 No caso de desconexão com o (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.9 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a) aos participantes.
10.10 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
10.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
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10.10.4 [image: ]Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
10.10.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
10.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
10.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
10.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
10.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
10.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
10.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
10.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
10.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 10.12, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
10.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
10.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
10.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
10.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
10.13 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.
10.14 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de
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[image: ]2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de2006.
10.15 O sistema identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP /COOP.
10.16 As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
10.17 Caso a ME/E PP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/E PP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior.
10.18 Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.
10.19 Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP /COOP, ou ainda não existindo ME/EPP /COOP participante, prevalecerá a classificação inicial.
10.20 Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar.
10.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
10.21.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
10.21.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
10.21.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
10.21.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
10.22 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
10.22.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
10.22.2 empresas brasileiras;
10.22.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.
10.22.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
10.23 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a) poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
10.24 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
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10.25 [image: ]Após a negociação do preço, o (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

11. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
11.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
11.1.1 SICAF;
11.1.2 Lista de Inidôneos mantidas pela Tribunal de Contas da União - TCU;
11.2 O licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.
11.3 O (A) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) poderá solicitar em "chat" ao licitante que apresente imediatamente documento contendo as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.4 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise.
11.5 Havendo necessidade, o (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
11.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:
11.6.1 contiver vícios insanáveis;
11.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
11.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
11.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
11.6.6 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
11.6.7 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de Contratação/pregoeiro, que comprove:
11.6.7.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.6.7.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
11.8 Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o (a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.
11.9 Nessa situação, o (a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.10 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
11.11 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
11.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
11.13 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
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[image: ]aceita pelo Agente de Contratação/Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
11.14 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de Contratação/Pregoeiro (a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da( s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
11.15 No julgamento das propostas, o (a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

12. DA HABILITAÇÃO:
12.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.
12.2 Constatada a existência de sanção, o(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
12.3 Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar será verificada.
12.4 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente ou para ser autenticada pelo (a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) ou Membro da Equipe de Apoio na própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial.
12.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º,
§1º, e art. 6º, §4º).
12.6 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
12.7 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).
12.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).
12.8 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
12.9. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
12.9.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
12.9.2 Na análise dos documentos de habilitação, (o) a Agente de Contratação/Pregoeiro(a), Membro da Equipe de Apoio e comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
12.10 Para a habilitação, o licitante deverá encaminhar juntamente com a proposta os documentos de habilitação a seguir relacionados (art. 62 e 70 da  Lei Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021):
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12.10.1 [image: ]Para a habilitação, o licitante deverá comprovar que cumpre com a cota de aprendiz a que está obrigada pelo art. 429 da Consolidação das Lei de Trabalho, nos moldes regulamentado pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 007 /2023, DE 10 DE JANEIRO DE 2023,
que determina que as licitantes com quadro de empregados igual ou superior 14 (quatorze) está obrigada a manter a cota mínima de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) de Jovem Aprendiz (Anexo VII).

12.11 Relativos à Habilitação Jurídica:
a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais alterações;
a.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de identificação do titular da empresa;
b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações ou da consolidação respectiva;
b.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de identificação de seu(s) administrador (es);
e. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do (s) seu (s) administrador (es);
d. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
12.13 Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se fará necessária nova apresentação;
12.14 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
e. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros;
d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante (Certidão de Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Estado e Certidão Negativa de Débitos não inscritos);
e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS;
g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa;

12.15 Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, quando estas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão competente expedidor.
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12.16 [image: ]Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado, nos termos do art. 58 e seguintes do Decreto Municipal nº 192/2023.
12.17 Na fase de habilitação, os beneficiários do tratamento diferenciado que apresente alguma irregularidade ou restrição para efeito de comprovação de regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito tributário ou fiscal, e obtenção de certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme institui o §1 º, do art. 62 do Decreto Municipal nº 192/2023.
12.18 A prorrogação do prazo previsto no item 12.17 deverá sempre ser concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada.
12.19 A não-regularização da documentação no prazo previsto no item 12.17 implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
12.20 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:
I - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente registrados no órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme a natureza jurídica da empresa), vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
As empresas optantes pelo SPED Contábil poderão apresentar o recibo de entrega da Escrituração Contábil Digital – ECD, nos termos da legislação vigente.)
.
§ 1º Fica as empresas MEI - Microempreendedor Individual dispensadas de apresentar o
constante no inciso I, no  que tange ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis.
A empresa constituída a menos de um ano, deve apresentar o balanço de abertura da empresa.
II - Certidão negativa de falência e concordata, recuperação judicial e extrajudicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação;
§1º As empresas que estiverem em recuperação judicial deverão durante a fase de habilitação apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital.
III - Balanço e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, que demostrem resultados superiores a 1 (um) para os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG). (Acordão TCU n.º 1214/2013-Plenário e IN SLTI n.º 02/2008 e alterações posteriores):
LG = Ativo Circulante + realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Realizável a Longo Prazo

SG= 	Ativo Total	 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
LC =		Ativo Circulante Passivo Circulante

A licitante que apresentar em seu balanço resultado igual ou menor do que l(um) em qualquer dos índices acima fica obrigada a comprovar, na data de apresentação da documentação, Patrimônio
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[image: ]Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor total estimado para contratação.
Na hipótese de se tratar de empresas em consórcio, admitir-se-á, para fins de comprovação do Patrimônio Líquido, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação no consórcio.

12.21 Relativos à Qualificação Técnica:
a) Registro ou Notificação do produto na ANVISA, quando exigível;
b) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), quando aplicável;
c) Licença Sanitária válida;
d) Atestado de Capacidade Técnica que comprove fornecimento de materiais médico-hospitalares ou odontológicos compatíveis com o objeto.

13. Documentos Complementares:
13.1 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital.
13.2 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e Decreto Municipal nº 192/2023.
13.3 No caso de inabilitação, o (a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
13.4 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
13.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o (a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.
13.6 No julgamento da habilitação, o (a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.
13.7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
13.8 Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo (a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.
13.9 Todos os instrumentais deverão:
Ser novos, de primeiro uso;
Não apresentar defeitos, deformações ou imperfeições;
Ser fabricados em aço inoxidável cirúrgico ou material tecnicamente compatível, conforme norma aplicável;
Ser resistentes aos processos de esterilização hospitalar (autoclave, óxido de etileno ou plasma, conforme aplicável);
Possuir acabamento adequado, isentos de rebarbas, oxidação ou falhas estruturais;
Apresentar articulações precisas, quando aplicável;
Estar em conformidade com normas da ABNT pertinentes à sua finalidade;
Possuir identificação do fabricante e lote, quando exigível;
Ser entregues em embalagem íntegra, lacrada e identificada.
Não serão aceitos produtos recondicionados, remanufaturados ou usados.






14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:
14.1 A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser anexada na plataforma BLL Compras após a adjudicação, pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a), em até 02 (duas) horas contados da solicitação.
14.2 A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

14.3 Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta contada no registro do pregão.
14.4 A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
14.5 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
[image: ]da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à Contratada, se for ocaso.
14.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

15. DOS RECURSOS:
15.1 Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, no prazo de 15 (quinze) minutos de forma motivada, manifestar sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos.
15.2 Havendo quem se manifeste, será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses, nos termos dos art. 164 a 168 da Lei n.º 14.133/2021.
15.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
15.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
15.5 A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo (a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a), ficará adstrita à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.
15.6 O acolhimento de recurso, pelo (a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a), ou pela autoridade competente, conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
15.7 Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.
15.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16. DA HOMOLOGAÇÃO: 
16.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado a autoridade competente para adjudicar o objeto e homologar a licitação, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
17.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de OS (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021





17.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
a. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
17.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.
17.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

17.5 [image: ]O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
17.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
17.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

18. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO:
18.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura do contrato, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas.
18.2 No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar o Contrato, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar o Contrato.
18.3 O órgão gerenciador encaminhará cópia do Contrato aos órgãos participantes, se houver.

19. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
19.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos legais.

20. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO:
20.1 A alteração do contrato e o cancelamento do registro do fornecedor deverão ser feitas junto ao Departamento de Licitações e Contratos.

21. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES:
21.1 A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no art. 82 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
21.2 As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
21.3 O órgão convocará a fornecedora com preço registrado no sistema para, a cada contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.
21.4 Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração.
21.5 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
21.6 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
21.7 É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.
21.8 É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência
[image: ]ou na minuta de contrato.
21.9 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
21.10 Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo dando ciência à Administração.
22. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO:
22.1 Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de até 31 de dezembro, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 89 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

23. DO PREÇO:
23.1 Os reajustes solicitados deverão conter os requisitos obrigatórios determinados no Decreto nº 197, de 29 de dezembro de 2023, e Lei nº 14.133, de 2021, instrumentos estes que parametriza a análise pela concessão ou não do pleito realizado.

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:
24.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, no Edital, e na minuta do instrumento de Contrato.

25. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
25.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for ocaso.

26. DO PAGAMENTO:
26.1 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nata Fiscal/Fatura pela Contratada.
26.2 O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.
26.3 O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
26.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
26.5 Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
26.6 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
26.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
26.8 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
26.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias[image: ] proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

EM= I x N x VP
I=
(6 / 100)
365





N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela em atraso

27. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
27.1 Os recursos para a aquisição do objeto do presente processo, de acordo com os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada contratação.
Orgão.: 06 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unid.: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Ação.: 2.061 – Manutenção e Encargos com Hospital Municipal 
Fonte.: 1.500.1002-001 - Recurso Ordinário 
Modalidade.: 3.3.90.00.00 (Recurso Ordinário) 

Orgão.: 06 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unid.: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Ação.: 2.061 – Manutenção e Encargos com Hospital Municipal
Fonte.: 1.600.0-001 
Modalidade.: 3.3.90.00.00 

Orgão.: 06 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unid.: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Ação.: 2.061 – Manutenção e Encargos com Hospital Municipal 
Fonte.: 1.621.0-001 
Modalidade.: 3.3.90.00.00

28. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
28.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
28.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de contratação/pregoeiro/a durante o certame;
28.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
28.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
28.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
28.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
28.1.2.4 deixar de apresentar amostra;
28.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
28.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
28.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
28.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
28.1.5 fraudar a licitação;
28.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
28.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
28.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;
28.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
28.1.6.4 [image: ]praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
28.1.6.5 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846. de 2013.
28.2 Com fulcro na  Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
28.2.1 advertência;
28.2.2 multa;
28.2.3 impedimento de licitar e contratar e
28.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
28.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
28.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
28.3.2 as peculiaridades do caso concreto;
28.3.4 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
28.3.5 os danos que dela provierem para a Administração Pública;
28.3.6 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 28.3.7
orientações dos órgãos de controle.
28.4 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
28.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
28.6 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas previstas nos incisos I, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a que pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
28.7 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II e III do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133/2021.
28.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item O, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
28.7 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
28.8 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
28.9 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
28.10 [image: ]O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
28.11 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
29.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, nos termos do art. 164 a 168 da Lei n.º 14.133/2021.
29.2 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital.
29.3 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
29.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do (a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) em contrário.
29.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
29.6 É facultada ao (a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
29.7 No julgamento da habilitação e das propostas, o (a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
29.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
29.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
29.10 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.
29.11 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
29.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
29.13 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
29.14 A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a emissão da(s) mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado, de próprio punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública.
29.15 [image: ]Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, aceitável a juízo do (a) Pregoeiro(a);
29.16 Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, prevalece a previsão do Edital.
29.17 O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 07:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 horas as 17:00 horas, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, no Portal Transparência no link http://confresa.sigaraguaia.com.br:8079/transparencia/
29.18 O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de solicitação enviada ao e-mail licitacao@confresa.mt.gov.br, que será atendida em até 24 (vinte e quatro) horas (caso não haja nenhum problema relacionado a internet), devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários para identificação da licitante interessada.
29.19 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 07:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 horas as 17:00horas.
29.20 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.
29.21 O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Porto Alegre do Norte - MT, com exclusão de qualquer outro.
29.22 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: Anexo I: Termo de Referência;
Anexo II: Estudo Técnico Preliminar; Anexo III: Proposta de preço;
Anexo IV: Modelo de declaração - Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação; Anexo V: Modelo de credenciamento;
Anexo VI: Declaração do cumprimento de requisito de habilitação; Anexo VII: Declaração ME e EPP;
Anexo VIII: Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais; Anexo IX: Minuta da Ata de Registro de Preços
Anexo X: Minuta do Contrato



CONFRESA-MT,   02 de Março de 2026






VITOR DUARTE QUEIROZ CAMPOS
Secretário Municipal de Saúde

[image: ][image: ]




                                     ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA

1.	CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
Os procedimentos a serem realizados deverão estar em conformidade com as especificações, quantidades e condições descritas neste Termo de Referência.
1 – OBJETO

Registro de preços para eventual e futura AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICO-HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE CONFRESA - MT.
2 – DESCRIÇÃO E QUANTIDADE

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS DOS INSTRUMENTAIS
Os instrumentais cirúrgico-hospitalares e odontológicos objeto deste Termo de Referência deverão atender integralmente às seguintes especificações:
1. Condições Gerais
a) Ser novos, de primeiro uso, sendo vedado o fornecimento de produtos recondicionados, remanufaturados ou usados;
b) Estar em perfeitas condições de funcionamento e apresentação;
c) Atender às normas sanitárias vigentes e às normas técnicas aplicáveis (ABNT ou equivalentes internacionais reconhecidas).
2. Materiais e Fabricação
a) Ser confeccionados em aço inoxidável de qualidade cirúrgica ou material tecnicamente compatível com a finalidade assistencial;
b) Instrumentais articulados ou de corte deverão ser fabricados em aço inoxidável tipo AISI 420 ou superior, ou equivalente técnico que garanta resistência mecânica e durabilidade;
c) Bandejas, cubas, caixas e estojos deverão ser confeccionados em aço inoxidável tipo AISI 304 ou equivalente, compatível com processos de esterilização hospitalar;
d) Apresentar resistência à corrosão e compatibilidade com métodos de esterilização físico-químicos, tais como autoclave a vapor, óxido de etileno ou plasma, conforme aplicável;
e) Possuir acabamento polido ou acetinado, isento de rebarbas, deformações, porosidades, trincas ou quaisquer imperfeições que comprometam a segurança e a funcionalidade;
f) Quando aplicável, apresentar articulações precisas, alinhamento adequado e funcionamento suave e eficiente.
3. Esterilização Todos os instrumentos e acessórios deverão ser passíveis de esterilização por métodos físico-químicos compatíveis com sua finalidade, sem prejuízo de suas características estruturais e funcionais.






4. Embalagem e Identificação
Os produtos deverão ser entregues em embalagem íntegra, lacrada e devidamente identificada, contendo, quando aplicável:
· Nome ou razão social do fabricante;
· Marca comercial;
· Número do lote;
· Data de fabricação;
· Prazo de validade, quando couber;
· Procedência de fabricação;
· Demais informações exigidas pela legislação sanitária vigente.
Quando se tratar de instrumental odontológico ou cirúrgico reutilizável, deverá ser fornecido embalado individualmente, garantindo rastreabilidade e integridade até o recebimento.
5. Regularidade Sanitária
Quando exigido pela legislação sanitária, os produtos deverão possuir Registro ou Notificação junto à ANVISA, ou declaração formal de isenção, conforme o caso.
A comprovação da regularidade sanitária poderá ser exigida no momento da habilitação ou da entrega, conforme previsto no instrumento convocatório.
6. Aceitação
A aceitação dos produtos ficará condicionada à verificação de conformidade com as especificações técnicas deste Anexo, bem como com as normas de biossegurança e regulamentações sanitárias aplicáveis.

	ITEM
	FIORILLI
	TCE
	DESCRIÇÃO DO ITEM
	Complementação Técnica
	QTD
	UNID
	VAL. UNIT.
	VAL TOTAL

	



1
	



001.038.330
	



00012659
	ABRIDOR DE BOCA - EM BORRACHA, AUTOCLAVAVEL, EM EMBALAGEM COM DUAS UNIDADES, MEDINDO 40 X 30 X 20 MM ADULTO E 30X 25X18 MMINFANTIL, CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO INFORMACOES, PROCEDENCIA, NUMERO DO LOTE, DATA DE FABRICACAO, COM PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A 01 ANO E  REGISTRO DA ANVISA NA PARTE
EXTER NA DA EMBALAGEM.
	Abridor de Boca Adulto e Infantil -
Abridor de boca confeccionado em silicone médico autoclavável, dimensões aproximadas 40 x 30 x 20 mm (adulto) e 30 x 25 x 18 mm (infantil); embalado individualmente, identificável com lote, validade mínima de 12 meses e fabricante; compatível com procedimentos odontológicos
	



UN
	



63
	



88,72
	



5.589,36

	

2
	

001.038.331
	

268111-0
	AFASTADOR - AFASTADOR EXPANSOR BUCAL EXPANDEX,CONFECCIONADO EM SILICONE,AUTOCLAVAVEL,EMBALAGEM INDIVIDUAL,CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE
FABRICAÇÃO
	Afastador Expansor Bucal em Silicone - Afastador expansor bucal em silicone de grau médico, autoclavável, embalado individualmente, identificado com fabricante e lote, adequado para uso odontológico.
	

UN
	

38
	

91,28
	

3.468,64

	
3
	
001.038.329
	
00058571
	AFASTADOR	DO TIPO MINNESOTA CONFECCIONADO EM ACO INOX, COM 14CM E AUTOCLAVAVEL
	Afastador Tipo Minnesota em Aço Inoxidável -  Instrumental odontológico tipo afastador Minnesota, confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão e compatível com processos de esterilização em autoclave e demais métodos físico-químicos aplicáveis.
Deverá possuir superfície lisa, acabamento polido ou acetinado, isento de rebarbas, porosidades ou imperfeições que comprometam a biossegurança. Estrutura anatômica, com bordas arredondadas, proporcionando adequada retração de tecidos moles durante procedimentos clínicos e cirúrgicos odontológicos.
O produto deverá ser novo, de primeiro uso, entregue embalado individualmente, com identificação externa contendo marca comercial, fabricante, número de lote e demais informações exigidas pela legislação sanitária vigente.

	
UN
	
103
	
38,28
	
3.942,84

	
4
	
001.038.332
	
102329-2
	AFASTADOR FARABEUF - EM ACO INOX, COM COMPRIMENTO E LARGURA DE 10MM X 12 CM
	Afastador Farabeuf em Aço Inoxidável - Afastador confeccioando em aço inoxidável autoclavável, dimensões aproximadas 10 mm x 12 cm; embalado individualmente, identificado com fabricante e lote.
	
UN
	
63
	
45,12
	
2.842,56

	5
	001.038.333
	0006867
	ALAVANCA - ALAVANCA, ACO INOX, AUTOCLAVAVEL, ADULTO JOGO COM N1, N2
E N3, PARA EXTRACAO DENTARIA
	Alavanca para Extração Dentária – Jogo N1, N2 e N3 - Jogo de alavancas em aço inoxidável autoclavável (N1, N2 e N3), embalado individualmente, identificado com fabricante e lote, conforme Termo de Referência.
	UN
	44
	109,75
	4.829,00

	

6
	

001.038.334
	

268931-6
	ALAVANCA	-	SELDIN ADULTO,CONFECCIONADA EM ACO INOXIDAVEL,PASSIVEL			DE ESTERILIZACAO,EMBALAGEM COM TRES UNIDADES,CONTENDO MARCA COMERCIAL
E PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO
	Alavanca Tipo Seldin – Adulto (3 unidades) -  Conjunto de alavancas tipo Seldin em aço inoxidável passível de esterilização, embalado com três unidades por embalagem, identificado com fabricante e lote.
	

UN
	

44
	

146,62
	

6.451,28

	7
	001.038.335
	0008856
	ALAVANCA - SELDIN INFANTIL JOGO, CONFECCIONADA  EM  ACO  INOXIDAVEL
	Alavanca Tipo Seldin – Infantil - Alavanca tipo Seldin infantil em aço inoxidável autoclavável, conjunto com N1L, N1R e N2, identificada com fabricante e lote.
	UN
	44
	170,69
	7.510,36


	
	
	
	CONTENDO N1L, N1R E N2 COM REGISTRO NA ANVISA
	
	
	
	
	

	8
	001.038.450
	242167-4
	ALICATE CORTA FIO - ACO INOX, CORTADOR,
, PARA FIOS DE ATE 2,5 MM, 22 CM
	Alicate Corta Fio – 22 cm - Alicate corta fio confeccionado em aço inoxidável, comprimento aproximado 22 cm, para fio de até 2,5 mm; autoclavável, embalado individualmente, identificado com fabricante e lote.
	UN
	7
	297,38
	2.081,66

	
9
	
001.038.451
	
438865-8
	ALICATE CORTA FIO - ACO INOX,ALICATE
CORTADOR	DE	FIO	DE	ACO,DUPLA ARTICULACAO,CORTAR FIO DE ACO,20CM
	Alicate Corta Fio – Dupla Articulação 20 cm Alicate corta fio em aço inoxidável com dupla articulação, comprimento aproximado 20 cm; autoclavável, embalado individualmente, identificado com fabricante e lote.
	
UN
	
7
	
279,50
	
1.956,50

	




10
	




001.038.336
	




5311-2
	ALVEOLOTOMO	OSTEOTOMO - ALVEOLOTOMO TIPO LUER, CURVO, CABO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, PONTA ATIVA COM ANGULOS PRECISOS, ENCAIXES PERFEITOS E ALINHADOS, CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE,		CONSTANDO EXTERNAMENTE  MARCA  COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO
	Alveolótomo Tipo Luer Curvo - Alveolótomo tipo Luer curvo em aço inoxidável autoclavável, cabo com marcação de fabricante, embalado individualmente.
	




UN
	




51
	




122,13
	




6.228,63

	
11
	
001.038.337
	
12084-7
	ALVEOLOTOMO DE LUER - EM ACO INOX AISI 400, COM CABO RETA, COM DIMENSAO DE
16CM
	Alveolótomo de Luer Reto 16 cm –
Alveolótomo de Luer em aço inoxidável autoclavável, comprimento aproximado 16 cm; embalado individualmente, identificado com fabricante e lote. 
	
UN
	
51
	
105,22
	
5.366,22

	


12
	


001.038.338
	


427330-3
	APLICADOR DE IONOMERO DE VIDRO - CONFECCIONADO EM ACO INOX COM ACABAMENTO	E		POLIMENTO PERFEITOS,CABO ERGONOMICO, DESIGN SOFISTADO, EXTREMIDADE COM ENCAIXE DA CAPSULA E TRAVA PARA CAPSULA QUE CONTROLA   A		EXTRUSAO   DO
MATERIAL,ESTERILIZACAO EM AUTOCLAVE
	Aplicador de Ionômero de Vidro - Aplicador de material odontológico em aço inoxidável autoclavável, com cabo ergonômico e mecanismo de retenção de cápsula; embalado individualmente, identificado com fabricante e lote.
	


UN
	


50
	


89,07
	


4.453,50

	
13
	
001.038.339
	
177146-9
	BACIA - ACO INOX, 40CM, REDONDA, ACONDICIONADA	EM	EMBALAGEM
APROPRIADA.
	Bacia em Aço Inoxidável 40 cm - Bacia redonda em aço inoxidável, diâmetro aproximado 40 cm; acondicionada em embalagem apropriada.
	
UN
	
7
	
142,66
	
998,62

	14
	001.038.452
	00086006
	BACIAS – BACIA DE ALUMINIO, Ø 30 CM DIAMETRO, CAPACIDADE 3 LITROS.
	Bacia de Alumínio Ø 30 cm -Bacia confeccionada em alumínio, diâmetro aproximado 30 cm, capacidade 3 L; acondicionada em embalagem apropriada.
	UN
	188
	102,85
	19.335,80

	15
	001.038.453
	00013706
	BANDEJA INOX 30X20X05
	Bandeja Inox 30 x 20 x 5 cm - Bandeja retangular em aço inoxidável com dimensões aproximadas 30 x 20 x 5 cm; acondicionada em embalagem apropriada.
	UN
	13
	151,66
	1.971,58

	


16
	


001.038.340
	


252949-1
	BANDEJA PARA INSTRUMENTAL - EM ACO INOX, RETANGULAR APROX. 22 X 17 X 1,5 CM, ACABAMENTO POLIDO PERFEITO E ALINHADO , PASSIVEL DE ESTERELIZACAO MEIOS FISICOS E QUIMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE,	CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA  COMERCIAL E
PROCEDENCIA.
	Bandeja para Instrumental Inox 22 x 17 x 1,5 cm - Bandeja retangular confeccionada em aço inoxidável, dimensões aproximadas 22 x 17 x 1,5 cm; autoclavável, embalado individualmente.
	


UN
	


126
	


149,11
	


18.787,86

	




17
	




001.038.341
	




5008-3
	BRUNIDOR - NUMERO 29, CABO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, PONTA ATIVA COM ANGULOS PRECISOS, CONFECCIONADO EM ACO INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS,	
EMBALADO
INDIVIDUALMENTE,	CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO
	Brunidor N°29 em Aço Inoxidável
 -  Brunidor N°29 em aço inoxidável autoclavável, embalado individualmente, identificado com fabricante e lote.
	




UN
	




50
	




33,77
	




1.688,50

	
18
	
001.038.342
	
5011-3
	BRUNIDOR - NUMERO 33, CABO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR,
	Brunidor N°33 em Aço Inoxidável - Brunidor N°33 em aço inoxidável autoclavável, embalado individualmente, identificado com fabricante e lote.
	
UN
	
50
	
38,85
	
1.942,50





 
 
	
	
	
	PONTA ATIVA COM ANGULOS PRECISOS, CONFECCIONADO EM ACO INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS,	EMBALADO
INDIVIDUALMENTE,	CONSTANDO EXTERNAMENTE  MARCA  COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO
	
	
	
	
	

	19
	001.038.343
	439728-2
	CABO - CABO DE BISTURI N 3, EM ACO INOXIDAVEL
	Cabo de Bisturi N°3 em Aço Inoxidável - Cabo de bisturi em aço inoxidável, compatível com lâminas padrão de bisturi; autoclavável, identificado com fabricante e lote.
	UN
	266
	29,73
	7.908,18

	20
	001.038.454
	439729-0
	CABO  -  DE  BISTURI  N°  4,  EM  ACO
INOXIDAVEL
	Cabo de Bisturi N°4 em Aço Inoxidável - Cabo de bisturi em aço inoxidável, compatível com lâminas padrão de bisturi; autoclavável, identificado com fabricante e lote.
	UN
	19
	30,04
	570,76

	21
	001.038.344
	175205-7
	CABO DE BISTURI - EM ACO INOX N- 4.
	Cabo de Bisturi em Aço Inoxidável N-4 (padrão) - Cabo de bisturi em aço inoxidável autoclavável, compatível com lâminas padrão de bisturi N-4; embalado individualmente, identificado com fabricante/lote, conforme especificações técnicas e uso odontológico.
	UN
	213
	29,98
	6.385,74

	22
	001.038.455
	271533-3
	CABO DE BISTURI - EM ACO INOX,COM DIAMETRO DE 03,COM 13 CM
	Cabo de Bisturi em Aço Inoxidável, diâmetro 03 mm, 13 cm - Cabo em aço inoxidável autoclavável, diâmetro nominal 3 mm e comprimento aproximado 13 cm; compatível com lâminas padrão de bisturi; embalado individualmente, identificado com fabricante/lote
	UN
	19
	30,37
	577,03

	23
	001.038.456
	271532-5
	CABO DE BISTURI - EM ACO INOX,COM DIAMETRO DE 04,COM 14 CM,
	Cabo de Bisturi em Aço Inoxidável, diâmetro 04 mm, 14 cm - Cabo em aço inoxidável autoclavável, diâmetro nominal 4 mm e comprimento aproximado 14 cm; compatível com lâminas padrão de bisturi; embalado individualmente, identificado com fabricante/lote.
	UN
	19
	30,96
	588,24

	24
	001.038.457
	00035137
	CABO DE PLACA NEUTRA PARA BISTURI
ELETRÔNICO BP-400 DIGITAL EMAI
	Cabo de Placa Neutra para Bisturi Eletrônico (compatível com BP-400 Digital Emai) - Cabo de placa neutra para bisturi elétrico, compatível com equipamentos da linha BP-400 Digital Emai, confeccionado em material condutor adequado e autoclavável quando aplicável, com conectores padronizados; embalado individualmente, identificado com fabricante/lote; atende às especificações do Termo de Referência
	UN
	13
	2.488,76
	32.353,88

	
25
	
001.038.546
	
00078533
	CABO DE PRESSÃO ARTERIAL PARA MONITOR COMPATIVEL COM A LINHA COMEN STAR
	Cabo de Pressão Arterial Compatível com Linha Comen Star -  Cabo de pressão arterial com manguito, compatível com monitores multiparâmetros padrão de mercado, incluindo monitores da linha Comen Star, com conexões padronizadas; embalado individualmente, identificado com fabricante/lote; atende às especificações técnicas definidas
	
UN
	
13
	
2.251,74
	
29.272,62

	
26
	
001.038.549
	
00078533
	CABO DE PRESSÃO ARTERIAL PARA MONITOR  COMPATIVEL  COM  A  LINHA
GLOBALTEC
	Cabo de Pressão Arterial Compatível com Linha Globaltec - Cabo de pressão arterial com manguito, compatível com monitores multiparâmetros padrão de mercado, incluindo monitores da linha Globaltec, com conexões padronizadas; embalado individualmente, identificado com fabricante/lote 
	
UN
	
13
	
2.388,16
	
31.046,08

	
27
	
001.038.547
	
129305-2
	CABO ECG COM MANGUITO PARA MONITOR MULTIPARÂMETRO COMPATIVEL COM LINHA GLOBALTEC
	Cabo ECG com Manguito para Monitor Multiparâmetro (compatível com linha Globaltec) - Cabo de ECG com manguito, compatível com monitores multiparâmetros padrão de mercado, incluindo linha Globaltec, com terminais padronizados; embalado individualmente, identificado com fabricante/lote 
	
UN
	
13
	
2.270,60
	
29.517,80

	 
28
	
001.038.544
	
129305-2
	CABO	ECG	PARA	MONITOR MULTIPARÂMETRO COMPATIVEL COM LINHA COMEN STAR
	Cabo ECG para Monitor Multiparâmetro (compatível com linha Comen Star) - Cabo de ECG compatível com monitores multiparâmetros padrão de mercado, incluindo linha Comen Star, com terminais padronizados; embalado individualmente, identificado com fabricante/lote.
	
UN
	
13
	
2.277,75
	
29.610,75

	


29
	


001.038.345
	


00028172
	CABO PARA ESPELHO - BUCAL, EM ACO INOXIDAVEL, COM FORMATO OITAVADO, AUTOCLAVAVEL, CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL,PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS,EMBALADO INDIVIDUALMENTE,CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E
PROCEDENCIA
	Cabo para Espelho Bucal em Aço Inoxidável - Cabo em aço inoxidável autoclavável, formato adequado para espelho bucal, compatível com espelhos odontológicos padrão; embalado individualmente, identificado com fabricante/lote, conforme especificações técnicas
	


UN
	


250
	


35,99
	


8.997,50

	




30
	




001.038.346
	




356034-1
	CABO PARA ESPELHO - PARA ESPELHO BUCAL ADULTO E INFANTIL COMPATIVEL COM TODAS AS MARCAS,CABO CONTENDO INSCRICAO DA MARCA,SUPERFICIE IRREGULAR,ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITOS,CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL,PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS,EMBALADO INDIVIDUALMENTE,CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA
	Cabo para Espelho Bucal Adulto e Infantil Compatível com Padrões do Mercado - Cabo em aço inoxidável autoclavável, compatível com espelhos bucais padrão adulto e infantil, com acabamento adequado para esterilização; embalado individualmente, identificado com fabricante/lote
	




UN
	




250
	




22,34
	




5.585,00

	31
	001.038.545
	93794-0
	CABO PARA OXIMETRO COMPATIVEL COM LINHA COMEN STAR
	Cabo para Oxímetro compatível com Linha Comen Star - Cabo para oxímetro compatível com monitores e oxímetros padrão de mercado, incluindo linha Comen Star, com terminais padronizados; embalado individualmente, identificado com fabricante/lote
	UN
	13
	2.204,17
	28.654,21

	32
	001.038.548
	93794-0
	CABO PARA OXIMETRO COMPATIVEL COM
LINHA GLOBALTEC
	Cabo para Oxímetro compatível com Linha Globaltec - Cabo para oxímetro compatível com monitores e oxímetros padrão de mercado, incluindo linha Globaltec, com terminais padronizados; embalado individualmente, identificado com fabricante/lote.
	UN
	13
	2.458,16
	31.956,08

	33
	001.038.458
	331450-2
	CABO PLACA BISTURI ELETRICO CP11A DELTRONIX
	Cabo de Placa para Bisturi Elétrico compatível com CP11A - Cabo de placa para bisturi elétrico compatível com sistemas CP11A padrão, com conectores padronizados e materiais condutores adequados; embalado individualmente, identificado com fabricante/lote
	UN
	13
	2.336,41
	30.373,33

	34
	001.038.347
	255691-0
	CALCADOR - CALCADOR DE WARD N 1,CABO CONTENDO	MARCA	E
	Calçador de Ward N°1 em Aço Inoxidável - Calçador de Ward N°1 em aço inoxidável autoclavável, com extremidade ativa adequada e acabamento funcional para uso odontológico; embalado individualmente, identificado com fabricante/lote.
	UN
	38
	38,42
	1.459,96










	
	
	
	NUMERAÇÃO,SUPERFICIE IRREGULAR,PONTA ATIVA COM ANGULOS E CORTES PRECISOS,CONFECCIONADO EM ACO	INOX	 COM	ACABAMENTO		E POLIMENTOS	PERFEITOS.,PASSIVEL	DE ESTERILIZACAO		EM		MEIOS	FISICO- QUIMICOS,EMBALADO INDIVIDUALMENTE,CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E
PROCEDENCIA
	
	
	
	
	

	




35
	




001.038.348
	




255696-0
	CALCADOR - CALCADOR DE WARD N2,CABO CONTENDO					MARCA			 E NUMERAÇÃO,SUPERFICIE IRREGULAR,PONTA ATIVA COM ANGULOS E CORTES PRECISOS,CONFECCIONADO EM ACO	INOX	 COM	ACABAMENTO		E POLIMENTOS	PERFEITOS.,PASSIVEL	DE ESTERILIZACAO		EM		MEIOS	FISICO- QUIMICOS,EMBALADO INDIVIDUALMENTE,CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA
	Calçador de Ward N°2 em Aço Inoxidável - Calçador de Ward N°2 em aço inoxidável autoclavável, com extremidade ativa adequada e acabamento funcional; embalado individualmente, identificado com fabricante/lote.
	




UN
	




38
	




39,83
	




1.513,54

	

36
	

001.038.349
	

00069787
	CANETA CIRURGICA ODONTOLOGICA - ALTA ROTACAO COM LED, ROLAMENTOS DE CERAMICA, SISTEMA PUSH BUTTON, REFRIGERACAO TRIPLA, BORDEN 2 FUROS, SISTEMA  E-GENERATOR,  NAO  PRECISA
ADAPTACOES, AUTOCLAVAVEL
	Caneta Cirúrgica Odontológica de Alta Rotação com LED - Caneta cirúrgica de alta rotação com LED, rolamentos cerâmicos, sistema push button e refrigeração, autoclavável conforme especificações técnicas, compatível com conexões padrão de peça de mão odontológica; embalado individualmente, identificado com fabricante/lote.
	

UN
	

32
	

1.470,82
	

47.066,24

	
37
	
001.038.459
	
199208-2
	CANETA	DE	COMANDO	MANUAL
REUTILIZÁVEL	COMPATÍVEL	COM	O BISTURI ELETRÔNICO EMAI 400 DIGITAL
	Caneta de Comando Manual Reutilizável compatível com Bisturi Eletrônico Emai 400 Digital - Caneta de comando manual reutilizável compatível com bisturi elétrico padrão Emai 400 Digital; com sistema de acoplamento padronizado, embalado individualmente, identificado com fabricante/lote
	
UN
	
38
	
1.924,12
	
73.116,56

	
38
	
001.038.460
	
69949-7
	CANETA DUPLO COMANDO MANUAL CD 02 - MANDRIL UNIVERSAL REUTILIZÁVEL DELTRONIX
	Caneta Duplo Comando Manual para Mandril Universal Reutilizável - Caneta de duplo comando manual compatível com mandril universal reutilizável, com sistema de conexão padrão; embalado individualmente, identificado com fabricante/lote.
	
UN
	
38
	
1.857,72
	
70.593,36

	





39
	





001.038.461
	





57975-0
	CARRO MACA HOSPITALAR - ESTRUTURA EM TUBOS DE ACO INOXIDAVEL (MACA TRANSFER), 2 CARROSCOM ENGATE PARA ACOPLAGEM, LEITO CHAPA DE ACO INOX, RODAS GIRATORIAS DE 6¨ DE DIAMETRO, COM FREIOS EM DIAGOAL, COM PARA CHOQUE EM TODA VOLTA, GRADES DE TOMBAR DOS DOIS LADOS, DIMENSOES: 2,00 X 0,70M, ALTURA 0,70 M, APROXIMADAMENTE,	ACOMPANHA COLCHONETE DE COURVIN,SUPORTE DE SORO, TRILHO CROMADO,CONJ.DE 2 CARROS  E  FREIOS  LATERAIS,  INCLUI:
GARANTIA DE 01 ANO
	Carro Maca Hospitalar – Transfer com Acessórios - Carro maca hospitalar confeccionado em estrutura tubular de aço inoxidável, com leito em chapa inox, rodas giratórias com freios, grades laterais, suporte de soro, trilho cromado e colchonet; dimensões aproximadas 2,00 x 0,70 x 0,70 m; garantia mínima de 01 ano, entregue em condições de uso conforme Termo de Referência.
	





UN
	





5
	





5.319,85
	





26.599,25

	
40
	
001.038.462
	
0004365
	CARRO MACA HOSPITALAR - ESTRUTURA EM ACO INOXIDAVEL, AVANCADO, SUPORTE DE  SORO,  ELEVACAO  HIDRAULICA,
ACOMPANHADO DE COLCHONETE
	Carro Maca Hospitalar Avançado – com Elevação Hidráulica - Carro maca hospitalar com estrutura em aço inoxidável, suporte de soro, elevação hidráulica e colchonet; compatível com uso clínico e hospitalar; garantia mínima de 01 ano.
	
UN
	
5
	
3.882,32
	
19.411,60

	


41
	


001.038.350
	


5020-2
	CONDENSADOR DE AMALGAMA - TIPO HOLLENBACK NUMERO 2, CABO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, PONTA ATIVA COM ANGULOS PRECISOS,
CONFECCIONADO EM ACO INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITOS,
	Condensador de Amálgama – Tipo Hollenback N°2 - Condensador de amálgama para uso odontológico, tipo Hollenback N°2, confeccionado em aço inoxidável autoclavável, com acabamento funcional apropriado para condensação de amálgama; passível de esterilização em meios físico-químicos, embalado individualmente, constando externamente marca comercial e procedência de fabricação, identificado com lote e demais informações exigidas em edital; adequado para procedimentos clínicos de odontologia, em conformidade com as especificações técnicas do Termo de Referência
	


UN
	


25
	


216,88
	


5.422,00




	
	
	
	PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS,	EMBALADO
INDIVIDUALMENTE,	CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO
	
	
	
	
	

	42
	001.038.463
	166203-1
	CUBA REDONDA - EM ACO INOX, COM
DIMENSAO DE 08 CM DE DIAMETRO.
	Cuba Redonda em Aço Inoxidável – Ø ≈ 8 cm - Cuba redonda confeccionada em aço inoxidável autoclavável, com diâmetro aproximado de 8 cm; bordas lisas para manuseio seguro; adequada para assepsia, lavagem ou preparo de instrumentais; embalado individualmente, identificado com fabricante e lote; atende às especificações técnicas constantes no Termo de Referência
	UN
	100
	25,48
	2.548,00

	43
	001.038.351
	79988-2
	CUBA REDONDA - EM ACO INOX, COM DIMENSAO DE 16CM X 08CM
	Cuba Redonda em Aço Inoxidável – ≈16 cm x 8 cm - Cuba redonda confeccionada em aço inoxidável autoclavável, com dimensões aproximadas de 16 cm x 8 cm; adequada para procedimentos clínicos e de assepsia; embalado individualmente, com identificação externa de fabricante/lote.
	UN
	226
	89,54
	20.236,04

	44
	001.038.464
	242084-8
	CUBA REDONDA - EM ACO INOX, COM
DIMENSAO DE PARA ASSEPSIA 130ML
	Cuba Redonda para Assepsia – ≈130 mL - Cuba redonda em aço inoxidável autoclavável, capacidade nominal de ≈130 mL, bordas curvas; embalado individualmente, identificado com fabricante/lote; atende às especificações do Termo de Referência.
	UN
	100
	100,18
	10.018,00

	45
	001.038.465
	242085-6
	CUBA REDONDA - EM ACO INOX, COM DIMENSAO DE PARA ASSEPSIA 140ML
	Cuba Redonda para Assepsia – ≈140 mL - Cuba redonda em aço inoxidável autoclavável, capacidade nominal de ≈140 mL; bordas e acabamento que facilitem assepsia; embalado individualmente, com identificação externa de fabricante/lote.
	UN
	100
	101,60
	10.160,00

	46
	001.038.466
	00064367
	CUBA REDONDA - EM ACO INOX, COM
DIMENSAO DE PARA ASSEPSIA 300ML
	Cuba Redonda para Assepsia – ≈300 mL - Cuba redonda em aço inoxidável autoclavável, capacidade nominal de ≈300 mL; adequada para uso clínico; embalado individualmente, identificado com fabricante/lote.
	UN
	100
	99,37
	9.937,00

	
47
	
001.038.467
	
00025114
	CUBA REDONDA - UTILIZADA PARA ASSEPSIA E DEMAIS FUNCOES, CONFECCIONADA EM MATERIAL ACO INOXIDAVEL,COM CAPACIDADE DE 500 ML
	Cuba Redonda para Assepsia e Uso Diverso – ≈500 mL - Cuba confeccionada em aço inoxidável autoclavável, capacidade nominal de ≈500 mL, bordas arredondadas para segurança e fácil limpeza; embalado individualmente, identificado com fabricante e lote
	
UN
	
19
	
112,80
	
2.143,20

	48
	001.038.352
	11903-2
	CUBA RIM - EM ACO INOX, COM FORMATO CUBA RIM, COM DIMENSAO DE 260X60MM
	Cuba Rim em Aço Inoxidável – ≈260 x 60 mm - Cuba tipo “rim” confeccionada em aço inoxidável autoclavável, com formato anatômico rim e dimensões aproximadas de 260 x 60 mm; bordas suavizadas para manuseio seguro; embalado individualmente, identificada com fabricante e lote.
	UN
	138
	108,03
	14.908,14

	


49
	


001.038.468
	


101736-5
	CURETA - DE BRUNS NUMERO 02, CONFECCIONADA EM ACO INOX AISI 400, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO	QUIMICOS,		EMBALADA INDIVIDUALMENTE,	CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA  COMERCIAL E
PROCEDENCIA DE FABRICACAO
	Cureta de Bruns N°02 em Aço Inoxidável - Cureta de Bruns N°02 confeccionada em aço inoxidável autoclavável, com ponta ativa adequada para procedimentos odontológicos; embalado individualmente, identificado com fabricante e lote.
	


UN
	


5
	


123,49
	


617,45
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001.038.353
	




0005244
	CURETA - DE MORSE NUMERO 00-0, CABO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, COM RUGOSIDADES OU SIMILAR, CONFECCIONADA EM ACO INOX, ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS,	EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,	CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCAIL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO, PARA PROCEDIMENTO EM PERIODONTIA
	Cureta de Morse N°00-0 em Aço Inoxidável – Uso em Periodontia - Cureta de Morse N°00-0 em aço inoxidável autoclavável, extremidade ativa com superfície funcional e acabamento que facilite assepsia, adequada para uso em periodontia; embalado individualmente, identificado externamente com fabricante/lote
	




UN
	




38
	




66,96
	




2.544,48

	

51
	

001.038.354
	

00020032
	CURETA - TIPO GRACEY NUMERO 9 - 10, EM ACO INOX, ESTERILIZAVEL EM MEIOS FISICOS  E  QUIMICOS,  EMBALAGEM
INDIVIDUAL,CONSTANDO NO CABO NUMERO E FABRICANTE.
	Cureta Tipo Gracey N°9-10 em Aço Inoxidável - Cureta periodontal tipo Gracey N°9-10 confeccionada em aço inoxidável autoclavável, embalagem individual e identificação externa com fabricante e lote; adequada para procedimentos clínicos periodontais.
	

UN
	

38
	

53,16
	

2.020,08

	52
	001.038.469
	174124-1
	CURETA BRUNS - EM ACO INOX, N- 1
	Cureta Bruns N°1 em Aço Inoxidável -  Cureta Bruns N°1 confeccionada em aço inoxidável autoclavável, com acabamento funcional para uso odontológico; embalado individualmente, identificado com fabricante/lote
	UN
	5
	117,02
	585,10

	53
	001.038.470
	174125-0
	CURETA BRUNS - EM ACO INOX, N- 3
	Cureta Bruns N°3 em Aço Inoxidável - Cureta Bruns N°3 confeccionada em aço inoxidável autoclavável, com acabamento funcional; embalado individualmente, identificado com fabricante/lote.
	UN
	5
	117,02
	585,10

	54
	001.005.480
	191607-6
	CURETA DE LUCAS - ACO INOX, N- 85
	Cureta de Lucas N°85 em Aço Inoxidável - Cureta de Lucas N°85 confeccionada em aço inoxidável autoclavável, adequada para procedimentos clínicos; embalado individualmente, identificado com fabricante/lote.
	UN
	38
	52,10
	1.979,80

	55
	001.038.355
	351420-0
	CURETA DE LUCAS - ACO INOX, N-86
	Cureta de Lucas N° 86 em Aço Inoxidável - Cureta de Lucas N°86 confeccionada em aço inoxidável autoclavável, com acabamento funcional; embalado individualmente, identificado com fabricante e lote
	UN
	38
	52,23
	1.984,74

	



56
	



001.038.356
	



4977-8
	CURETA PERIODONTAL - GRACEY G11G12, CABO OCO, CONTENDO INSCRICAO DA MARCA E NUMERACAO, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR DENTEADA, COM RANHURAS OU RUGOSIDADES, PONTA ATIVA COM ANGULOS DE CORTE PRECISOS, ENCAIXES PERFEITOS E ALINHADOS, EM ACO  INOX  COM  ACABAMENTO  E
POLIMENTO   PERFEITO,   EMBALADA
	Cureta Periodontal Gracey G11-G12 em Aço Inoxidável - Cureta periodontal engastada, série Gracey G11-G12, confeccionada em aço inoxidável autoclavável, cabo oco para fácil esterilização, ponta ativa com geometria adequada conforme padrões de uso clínico; embalado individualmente, identificado com fabricante/lote.
	



UN
	



25
	



65,83
	



1.645,75




	
	
	
	INDIVIDUALMENTE,	CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO
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001.038.357
	




4978-6
	CURETA PERIODONTAL - GRACEY G13G14, CABO OCO, CONTENDO INSCRICAO DA MARCA E NUMERACAO, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR DENTEADA, COM RANHURAS OU RUGOSIDADES, PONTA ATIVA COM ANGULOS DE CORTE PRECISOS, ENCAIXES PERFEITOS E ALINHADOS, EM ACO INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE,	CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA  COMERCIAL E
PROCEDENCIA DE FABRICACAO
	Cureta Periodontal – Gracey G13-G14 - Cureta periodontal série Gracey G13-G14, confeccionada em aço inoxidável autoclavável, cabo oco adequado para esterilização, extremidade ativa com superfície funcional específica para remoção de cálculo subgengival; passível de esterilização em meios físico-químicos, embalado individualmente, constando externamente marca comercial e procedência de fabricação, identificada com lote e demais informações exigidas neste edital; atende às especificações técnicas do Termo de Referência
	




UN
	




25
	




67,76
	




1.694,00
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001.038.358
	




4975-1
	CURETA PERIODONTAL - GRACEY G7G8, CABO OCO, CONTENDO INSCRICAO DA MARCA E NUMERACAO, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR DENTEADA, COM RANHURAS OU RUGOSIDADES, PONTA ATIVA COM ANGULOS DE CORTE PRECISOS, ENCAIXES PERFEITOS E ALINHADOS, EM ACO INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE,	CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO
	Cureta Periodontal – Gracey G7-G8- Cureta periodontal série Gracey G7-G8, confeccionada em aço inoxidável autoclavável, cabo oco permitindo esterilização em meios físico-químicos, extremidade ativa funcional para procedimentos clínicos periodontais; embalado individualmente, constando externamente marca comercial e procedência de fabricação conforme exigências editalícias.
	




UN
	




25
	




67,49
	




1.687,25
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001.038.359
	



124750-6
	CURETA PERIODONTAL - GRACEY MINI-FIVE G5G6, CABO OCO, CONTENDO INSCRICAO DA MARCA E NUMERACAO, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR DENTEADA, PONTA ATIVA COM ANGULOS DE CORTE PRECISOS, ENCAIXES PERFEITOS E ALINHADOS, EM ACO INOX, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL   E   PROCEDENCIA   DE
FABRICACAO
	Cureta Periodontal – Gracey Mini-Five G5-G6 - Cureta periodontal série Gracey Mini-Five G5-G6, em aço inoxidável autoclavável, cabo oco adequado à esterilização em meios físico-químicos, extremidade ativa funcional com geometria específica para subgingiva; embalado individualmente, constando externamente marca comercial e procedência de fabricação
	



UN
	



25
	



70,11
	



1.752,75

	60
	001.038.471
	377253
	CURETA, AÇO INOXIDÁVEL, BRUNS, 16,5 CM, 4 MM, RETO
	Cureta Bruns – Aço Inoxidável, 16,5 cm, 4 mm, Reta - Cureta tipo Bruns, confeccionada em aço inoxidável autoclavável, comprimento aproximado 16,5 cm e largura de 4 mm, extremidade ativa funcional e cabo adequado à técnica clínica; passível de esterilização em meios físico-químicos, embalado individualmente, constando externamente marca comercial e procedência de fabricação
	UN
	5
	164,98
	824,90

	
61
	
001.038.472
	
347051
	CURETA, AÇO INOXIDÁVEL, BRUNS, 16,5 CM,
5 MM, CORTANTE REDONDA, RETA,CABO ANATÔMICO,ACABAMENTO FOSCO
	Cureta Bruns – Aço Inoxidável, 16,5 cm, 5 mm, Cortante Redonda, Reta - Cureta tipo Bruns, confeccionada em aço inoxidável autoclavável, comprimento aproximado 16,5 cm e largura de 5 mm, extremidade cortante redonda e cabo anatômico para uso clínico; passível de esterilização em meios físico-químicos, embalado individualmente, constando externamente marca comercial e procedência de fabricação.
	
UN
	
5
	
155,94
	
779,70

	62
	001.038.473
	377252
	CURETA, AÇO INOXIDÁVEL, BRUNS, 16,5 CM, 6 MM, RETO
	Cureta Bruns – Aço Inoxidável, 16,5 cm, 6 mm, Reta - Cureta tipo Bruns, confeccionada em aço inoxidável autoclavável, comprimento aproximado 16,5 cm e largura de 6 mm, extremidade ativa funcional para procedimentos odontológicos; passível de esterilização em meios físico-químicos, embalado individualmente, constando externamente marca comercial e procedência de fabricação.
	UN
	5
	155,94
	779,70

	63
	001.038.360
	276137-8
	DESCOLADOR - DESCOLADOR TIPO MOLT
	Descolador – Tipo Molt - Instrumento manual odontológico tipo Molt, em aço inoxidável autoclavável, formato funcional para descolamento de tecidos periodontais, cabo adequado à esterilização em meios físico-químicos; embalado individualmente, constando externamente marca comercial e procedência de fabricação, conforme normas técnicas aplicáveis.
	UN
	63
	125,11
	7.881,93

	




64
	




001.038.361
	




4793-7
	ESCAVADOR - NUMERO 05, CABO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, PONTA ATIVA COM ANGULOS E CORTE PRECISOS, CONFECCIONADO EM ACO INOX ACAB. E POL. PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO- QUIMICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO  EXTERNAMENTE  MARCA
COMERCIAL,	PROCEDENCIA	DE FABRICACAO
	Escavador – N°05 - Escavador odontológico N°05, confeccionado em aço inoxidável autoclavável, extremidade ativa funcional para remoção de tecido cariado/dentina, cabo adequado à esterilização em meios físico-químicos; embalado individualmente, constando externamente marca comercial e procedência de fabricação.
	




UN
	




50
	




39,40
	




1.970,00

	
65
	
001.038.362
	
61351-7
	ESCAVADOR - NUMERO 11,5, CABO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA,  EXTREMIDADE  DE  SUPERFICIE
	Escavador – N°11,5 - Escavador odontológico N°11,5, confeccionado em aço inoxidável autoclavável, extremidade ativa funcional para procedimentos clínicos, cabo adequado à esterilização em meios físico-químicos; embalado individualmente, constando externamente marca comercial e procedência de fabricação.
	
UN
	
38
	
39,91
	
1.516,58








	
	
	
	IRREGULAR, PONTA ATIVA COM ANGULOS E CORTE PRECISOS, COM ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, CONFECCIONADO EM ACO INOX, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE,	CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA  COMERCIAL E
PROCEDENCIA DE FABRICACAO
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001.038.363
	




255702-9
	ESCAVADOR - NUMERO 17,CABO CONTENDO INSCRIÇÃO	DO			NUMERO	E MARCA,SUPERFÍCIE	IRREGULAR,PONTA ATIVA		COM	 ANGULOS		E	CORTES PRECISOS,CONFECCIONADO EM ACO INOX COM	ACABAMENTO		E		POLIMENTOS PERFEITOS,PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICOS-QUIMICOS,EMBALADO INDIVIDUALMENTE,CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E
PROCEDENCIA.
	Escavador nº 17 - Instrumental odontológico tipo escavador nº 17, confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com cabo anatômico contendo identificação permanente do número. Ponta ativa com geometria adequada, bordas cortantes precisas e angulação compatível com a finalidade clínica. Acabamento polido, superfície lisa sem rebarbas. Autoclavável e passível de esterilização por métodos físico-químicos. Embalagem individual contendo identificação do fabricante e procedência.
	




UN
	




38
	




39,09
	




1.485,42
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001.038.364
	




28800-4
	ESCAVADOR - NUMERO 18, CABO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, PONTA ATIVA COM ANGULOS E CORTE PRECISOS, CONFECCIONADO EM ACO INOX ACAB. E POL. PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO- QUIMICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO  EXTERNAMENTE  MARCA
COMERCIAL,	PROCEDENCIA	DE FABRICACAO
	Escavador nº 18 - Instrumental odontológico tipo escavador nº 18, em aço inoxidável cirúrgico, cabo anatômico com identificação permanente do número. Ponta ativa com angulação e corte precisos. Acabamento polido, livre de imperfeições. Esterilizável por meios físico-químicos. Embalagem individual com identificação do fabricante e procedência.
	




UN
	




38
	




39,36
	




1.495,68
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001.038.365
	




28801-2
	ESCAVADOR - NUMERO 19, CABO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, PONTA ATIVA COM ANGULOS E CORTE PRECISOS, CONFECCIONADO EM ACO INOX ACAB. E POL. PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO- QUIMICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO  EXTERNAMENTE  MARCA
COMERCIAL,	PROCEDENCIA	DE FABRICACAO
	Escavador nº 19 - Instrumental odontológico tipo escavador nº 19, confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão. Cabo anatômico com identificação permanente. Ponta ativa com ângulos definidos e corte eficiente. Acabamento polido. Autoclavável. Embalagem individual com identificação externa do fabricante e procedência.
	




UN
	




38
	




38,61
	




1.467,18
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001.038.366
	


00056908
	ESCAVADOR - TIPO ESCAVADORES DE DENTINA, EM ACO INOX, AUTOLAVAVEL. UTILIZADO	NOS	PROCEDIMENTOS CIRURGICOS EM GERAL COM A FINALIDADE DE CORTAR TECIDOS E RETIRADAS DE PARTES MOLES DENTINA, CONFORME AS TECNICAS CIRURGICAS OU CRITERIOS DO
DENTISTA, NUMERACAO17
	Escavador de dentina nº 17 - Escavador de dentina nº 17, confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, autoclavável. Indicado para remoção de tecido cariado/dentinário conforme técnica odontológica. Cabo com identificação permanente do número. Acabamento polido, resistente à corrosão. Embalagem individual com identificação do fabricante.
	


UN
	


38
	


39,63
	


1.505,94
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001.038.367
	



5048-2
	ESCULPIDOR - FRAHM NUMERO 10, CABO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, PONTA ATIVA COM ANGULOS E CORTE PRECISOS, CONFECCIONADO EM ACO INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITOS, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE,	CONSTANDO
	Esculpidor nº 10 - Instrumental odontológico tipo esculpidor nº 10, confeccionado em aço inoxidável cirúrgico. Cabo anatômico com identificação permanente. Pontas ativas com conformação anatômica e corte preciso. Acabamento polido. Esterilizável por métodos físico-químicos. Embalagem individual com identificação do fabricante e procedência.
	



UN
	



25
	



37,46
	



936,50









	
	
	
	EXTERNAMENTE	MARCA	COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO
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001.038.368
	




5045-8
	ESCULPIDOR - HOLLENBACK NUMERO 3 S, CABO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, PONTA ATIVA COM ANGULOS E CORTE PRECISOS, CONFECCIONADO EM ACO INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE,	CONSTANDO EXTERNAMENTE  MARCA  COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO
	Esculpidor nº 3S - Instrumental odontológico tipo esculpidor nº 3S, confeccionado em aço inoxidável cirúrgico. Cabo anatômico com identificação permanente. Pontas ativas com geometria adequada para escultura restauradora. Acabamento polido. Autoclavável. Embalagem individual identificada.
	




UN
	




32
	




62,03
	




1.984,96
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001.038.370
	



14075-9
	ESPATULA - PARA CERA NUMERO 07, CABO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, CONFECCIONADA EM ACO INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE,	CONTENDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO
	Espátula para cera nº 07 - Espátula odontológica nº 07 para cera, confeccionada em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão. Cabo com identificação permanente. Extremidades ativas com formato apropriado para manipulação de cera. Acabamento polido. Autoclavável. Embalagem individual com identificação do fabricante.
	



UN
	



82
	



37,34
	



3.061,88
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001.038.371
	




65343-8
	ESPATULA - PARA MANIPULACAO DE GESSO E ALGINATO, CABO DE MADEIRA,PLASTICO OU SIMILAR, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, ENCAIXES PERFEITOS E ALINHADOS, CONFECCIONADA EM ACO INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO QUIMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE,	CONTENDO EXTERNAMENTE  MARCA  COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO
	Espátula para gesso e alginato -  Espátula para manipulação de gesso e alginato, lâmina em aço inoxidável resistente à corrosão, com cabo em material resistente (madeira tratada, polímero de alta resistência ou equivalente técnico). Encaixe firme e alinhado. Autoclavável quando aplicável ao material. Embalagem individual identificada.
	




UN
	




20
	




34,28
	




685,60
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001.038.372
	



4994-8
	ESPATULA - SIMPLES NUMERO 24, CABO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, CONFECCIONADA EM ACO INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE,	CONTENDO EXTERNAMENTE  MARCA  COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO
	Espátula simples nº 24 - Espátula odontológica simples nº 24, confeccionada em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão. Cabo com identificação permanente. Extremidade ativa adequada à finalidade clínica. Acabamento polido. Autoclavável. Embalagem individual com identificação externa do fabricante.
	



UN
	



32
	



38,94
	



1.246,08

	
75
	
001.038.373
	
00063094
	ESPATULA - SUPRAFIL N 01, ESPATULA DE CABO OCO EM ACO INOX, PARA MANUSEIO
DE CIMENTO E RESINA.
	Espátula nº 01 (uso com cimento/resina) - Espátula nº 01 para manipulação de cimento e resina, confeccionada em aço inoxidável cirúrgico, com cabo oco ou maciço anatômico. Superfície lisa, resistente à corrosão. Autoclavável. Embalagem individual identificada.
	
UN
	
63
	
77,33
	
4.871,79

	

76
	

001.038.369
	

00029070
	ESPATULA DUPLA, PARA MANIPULACAO DE RESINA, N 01, FABRICADO EM ACO INOXIDAVEL E TITANIO, ANTIADERENTE, RESISTENTE A FRATURA E CORROSAO, POLIMENTO   FEITO   COM   PADRAO
INTERNACIONAL ELETRO POLIMENTO.
	Espátula dupla nº 01 para resina –
Espátula dupla nº 01 para manipulação de resina, confeccionada em aço inoxidável cirúrgico ou liga metálica compatível de alta resistência e biocompatibilidade. Pontas duplas com superfície lisa ou tratamento antiaderente. Resistente à fratura e corrosão. Acabamento polido. Autoclavável. Embalagem individual identificada. 
	

UN
	

82
	

81,23
	

6.660,86

	
77
	
001.038.474
	
11592-4
	ESPECULO DE COLLIN VAGINAL - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMATO NUMERO 01, COM DIMENSAO DE 75 X 10MM
	Espéculo vaginal tipo Collin nº 01 - Espéculo vaginal tipo Collin nº 01, confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, dimensões aproximadas de 75 x 10 mm. Superfície lisa, bordas arredondadas. Articulação firme e funcionamento suave. Autoclavável.
	
UN
	
5
	
91,32
	
456,60

	
78
	
001.038.475
	
11594-0
	ESPECULO DE COLLIN VAGINAL - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMATO NUMERO 02, COM DIMENSAO DE 110 X 35MM
	Espéculo vaginal tipo Collin nº 02 - Espéculo vaginal tipo Collin nº 02, em aço inoxidável cirúrgico, dimensões aproximadas de 110 x 35 mm. Superfície lisa, resistente à corrosão. Autoclavável.

	
UN
	
5
	
91,38
	
456,90








	
79
	
001.038.476
	
11595-9
	ESPECULO DE COLLIN VAGINAL - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMATO NUMERO 03, COM DIMENSAO DE 120 X 40MM
	Espéculo vaginal tipo Collin nº 03 - Espéculo vaginal tipo Collin nº 03, confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, dimensões aproximadas de 120 x 40 mm. Superfície lisa, resistente à corrosão. Autoclavável.

	
UN
	
5
	
91,38
	
456,90

	
80
	
001.038.374
	
150671-4
	ESTOJO - EM ACO INOX, PARA INSTRUMENTAL CIRURGICO, 36X22X09, PARA 20 ITENS, NA COR INCOLOR
	Estojo inox 36x22x09 cm - Estojo para instrumental cirúrgico, confeccionado em aço inoxidável, dimensões aproximadas de 36 x 22 x 09 cm, com tampa articulada e sistema de fechamento seguro. Perfurado ou liso conforme finalidade de esterilização. Compatível com autoclave.
	
UN
	
76
	
595,24
	
45.238,24

	

81
	

001.038.375
	

00029074
	ESTOJO EM ACO INOXIDAVEL, COM MEDIDAS DE 18X7X3CM, INSTRUMENTAL CIRURGICO	DE	USO	MEDICO, ODONTOLOGICO,		VETERINARIO, RETANGULAR
	Estojo inox 18x7x3 cm - Estojo retangular em aço inoxidável, dimensões aproximadas de 18 x 7 x 3 cm, para acondicionamento de instrumental médico, odontológico ou veterinário. Tampa com fechamento seguro. Autoclavável.
	

UN
	

63
	

156,79
	

9.877,77

	

82
	

001.038.376
	

00029075
	ESTOJO EM ACO INOXIDAVEL, COM MEDIDAS DE 20X10X5CM, INSTRUMENTAL CIRURGICO	DE	USO	MEDICO, ODONTOLOGICO,		VETERINARIO,
RETANGULAR
	Estojo inox 20x10x5 cm - Estojo retangular em aço inoxidável, dimensões aproximadas de 20 x 10 x 5 cm. Tampa articulada com fechamento firme. Compatível com esterilização em autoclave.
	

UN
	

63
	

207,09
	

13.046,67

	

83
	

001.038.377
	

00029076
	ESTOJO EM ACO INOXIDAVEL, COM MEDIDAS DE 20X30X4CM, INSTRUMENTAL CIRURGICO	DE	USO	MEDICO, ODONTOLOGICO,		VETERINARIO, RETANGULAR
	Estojo inox 20x30x4 cm - Estojo retangular em aço inoxidável, dimensões aproximadas de 20 x 30 x 4 cm. Tampa com fechamento seguro. Autoclavável.

	

UN
	

63
	

284,87
	

17.946,81

	

84
	

001.038.378
	

00029077
	ESTOJO EM ACO INOXIDAVEL, COM MEDIDAS DE 26X16X6CM, INSTRUMENTAL CIRURGICO	DE	USO	MEDICO, ODONTOLOGICO,		VETERINARIO,
RETANGULAR
	Estojo inox 26x16x6 cm - Estojo retangular em aço inoxidável, dimensões aproximadas de 26 x 16 x 6 cm. Tampa articulada. Compatível com esterilização em autoclave.
	

UN
	

63
	

286,20
	

18.030,60
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	001.038.477
	00074350
	ESTOJO - EM ACO INOX AISI 400, PARA INSTRUMENTAL CIRURGICO, MEDINDO 20X10X5CM, ACO INOX, LISO PARA AUTOCLAVE
	Estojo inox 20x10x5 cm (AISI 400) - Estojo para instrumental cirúrgico, confeccionado em aço inoxidável com especificação técnica compatível à aplicação hospitalar, dimensões aproximadas de 20 x 10 x 5 cm, superfície lisa, autoclavável.
	UN
	13
	
216,92
	2.819,96

	





86
	





001.038.379
	





4968-9
	EXTRATOR DE TARTARO - MCCALL 110, CABO OCO, CONTENDO INSCRICAO DA MARCA E NUMERACAO, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR DENTEADA, COM RANHURAS OU RUGOSIDADES, PONTA ATIVA COM ANGULOS DE CORTE PRECISOS, ENCAIXES PERFEITOS E ALINHADOS, CONFECCIONADO EM ACO INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, EMBALADO	INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO  EXTERNAMENTE  MARCA
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO
	Extrator de tártaro tipo McCall 11/12- Extrator de tártaro tipo McCall 11/12, confeccionado em aço inoxidável cirúrgico. Cabo anatômico com identificação permanente. Ponta ativa com angulação e corte precisos para raspagem supragengival. Acabamento polido. Autoclavável. Embalagem individual identificada.

	





UN
	





38
	





61,73
	





2.345,74
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001.038.380
	




5312-0
	FORCEPS - ADULTO NUMERO 01, CABO ANATOMICO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO- QUIMICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL,	PROCEDENCIA	DE
FABRICACAO
	Fórceps Adulto nº 01 - Fórceps odontológico adulto nº 01, confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão. Cabo anatômico com identificação permanente do número. Articulação firme, alinhamento preciso e acabamento polido, isento de rebarbas ou imperfeições. Compatível com esterilização em autoclave e demais métodos físico-químicos.
	




UN
	




32
	




143,90
	




4.604,80
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001.038.381
	

375370-0
	FORCEPS - ADULTO NUMERO 69,CABO ANATOMICO,EM ACO INOX,ESTERILIZAVEL EM MEIOS FISICO-QUIMICOS,EMBALADO INDIVIDUALMENTE,CABO COM NUMERO E MARCA COMERCIAL
	Fórceps Adulto nº 69 - Fórceps odontológico adulto nº 69, em aço inoxidável cirúrgico, cabo anatômico com identificação permanente. Pontas ativas compatíveis com a finalidade clínica, articulação precisa e resistência mecânica adequada. Autoclavável.
	

UN
	

32
	

135,84
	

4.346,88





	




89
	




001.038.382
	




5344-9
	FORCEPS - INFANTIL NUMERO 01, CABO ANATOMICO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO- QUIMICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO  EXTERNAMENTE  MARCA
COMERCIAL,	PROCEDENCIA	DE FABRICACAO
	Fórceps Infantil nº 01 - Fórceps odontológico infantil nº 01, confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão. Cabo anatômico com identificação permanente. Articulação com encaixe preciso e funcionamento suave. Autoclavável.
	




UN
	




32
	




121,20
	




3.878,40
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001.038.383
	



14044-9
	FORCEPS - INFANTIL NUMERO 02, CABO ANATOMICO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, CONFECCIONADO EM ACO INOX ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE,	CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO
	Fórceps Infantil nº 02 - Fórceps odontológico infantil nº 02, confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, com acabamento polido e resistente à corrosão. Cabo anatômico com identificação permanente. Autoclavável
	



UN
	



32
	



115,35
	



3.691,20
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001.038.384
	



14038-4
	FORCEPS - INFANTIL NUMERO 101, CABO ANATOMICO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, CONFECCIONADO EM ACO INOX ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE,	CONSTANDO EXTERNAMENTE  MARCA  COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO
	Fórceps Infantil nº 101 - Fórceps odontológico infantil nº 101, em aço inoxidável cirúrgico, com alinhamento adequado das hastes e articulação precisa. Cabo anatômico com identificação permanente. Esterilizável em autoclave.
	



UN
	



32
	



114,35
	



3.659,20
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001.038.385
	
0008783
	FORCEPS - INFANTIL NUMERO 65, CONFECCIONADO EM ACO INOX PASSIVEL DE ESTERILIZACAO REGISTRO NA ANVISA
	Fórceps Infantil nº 65 - Fórceps odontológico infantil nº 65, confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão. Autoclavável.
	
UN
	
32
	
115,36
	
3.691,52
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001.038.386
	
0008784
	FORCEPS - INFANTIL NUMERO 69, CONFECCIONADO EM ACO INOX PASSIVEL DE ESTERILIZACAO REGISTRO NA ANVISA
	Fórceps Infantil nº 69 - Fórceps odontológico infantil nº 69, confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, com articulação firme e alinhamento preciso. Esterilizável em autoclave.
	
UN
	
32
	
114,99
	
3.679,68

	



94
	



001.038.387
	



14042-2
	FORCEPS - INFANTIL NURMERO 03, CABO ANATOMICO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, CONFECCIONADO EM ACO INOX ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE,	CONSTANDO EXTERNAMENTE  MARCA  COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO
	Fórceps Infantil nº 03 - Fórceps odontológico infantil nº 03, em aço inoxidável cirúrgico, cabo anatômico com identificação permanente, articulação precisa e acabamento polido. Autoclavável.
	



UN
	



32
	



115,40
	



3.692,80
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001.038.388
	



174135-7
	FORCEPS - N- 150, CABO ANATOMICO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE,	CONSTANDO EXTERNAMENTE  MARCA  COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO
	Fórceps nº 150 - Fórceps odontológico nº 150, confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão. Cabo anatômico com identificação permanente. Articulação com encaixe preciso. Autoclavável.
	



UN
	



32
	



134,92
	



4.317,44

	
96
	
001.038.389
	
174159-4
	FORCEPS  -  N-  16,  CABO  ANATOMICO
CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA,	CONFECCIONADO	EM	ACO
	Fórceps nº 16 - Fórceps odontológico nº 16, confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, acabamento polido, resistente à corrosão. Cabo anatômico com identificação permanente. Esterilizável em autoclave.
	
UN
	
32
	
137,12
	
4.387,84





	
	
	
	INOXIDAVEL ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE,	CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO.
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001.038.390
	



174136-5
	FORCEPS - N- 18R, CABO ANATOMICO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE,	CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO
	Fórceps nº 18R - Fórceps odontológico nº 18R, confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, com articulação firme, alinhamento adequado e acabamento polido. Autoclavável.
	



UN
	



32
	



140,88
	



4.508,16
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001.038.391
	



14048-1
	FORCEPS - NUMERO 151, CABO ANATOMICO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, CONFECCIONADO EM ACO INOX ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS,	EMBALADO
INDIVIDUALMENTE,	CONSTANDO EXTERNAMENTE  MARCA  COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO
	Fórceps nº 151 - Fórceps odontológico nº 151, confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão. Cabo anatômico com identificação permanente. Autoclavável.
	



UN
	



32
	



134,43
	



4.301,76
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001.038.392
	



5313-9
	FORCEPS - NUMERO 17, CABO ANATOMICO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE,	CONSTANDO EXTERNAMENTE  MARCA  COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO
	Fórceps nº 17 - Fórceps odontológico nº 17, confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, com alinhamento adequado das hastes e articulação precisa. Esterilizável em autoclave.
	



UN
	



32
	



136,30
	



4.361,60

	



100
	



001.038.393
	



14046-5
	FORCEPS - NUMERO 18 L, CABO ANATOMICO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, CONFECCIONADO EM ACO INOX ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS,	EMBALADO
INDIVIDUALMENTE,	CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO
	Fórceps nº 18L - Fórceps odontológico nº 18L, confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, acabamento polido e articulação firme. Compatível com esterilização em autoclave.
	



UN
	



32
	



139,88
	



4.476,16

	



101
	



001.038.394
	



5349-0
	FORCEPS - NUMERO 65, CABO ANATOMICO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE,	CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO
	Fórceps nº 65 - Fórceps odontológico nº 65, confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão. Cabo anatômico com identificação permanente. Articulação precisa e acabamento polido. Autoclavável.
	



UN
	



32
	



140,99
	



4.511,68
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001.038.395
	
4986-7
	GENGIVOTOMO - ORBAN 12, CABO CONTENDO INSCRICAO DA MARCA E NUMERACAO,	EXTREMIDADE	DE
SUPERFICIE IRREGULAR DENTEADA, COM
	Gengivótomo tipo Orban nº 12 - Gengivótomo tipo Orban nº 12, confeccionado em aço inoxidável cirúrgico. Ponta ativa com angulação adequada e corte preciso. Cabo anatômico com identificação permanente. Acabamento polido, resistente à corrosão. Autoclavável. 
	
UN
	
38
	
154,56
	
5.873,28




	
	
	
	RANHURAS OU RUGOSIDADES, PONTA ATIVA COM ANGULOS DE CORTE PRECISOS, ENCAIXES PERFEITOS E ALINHADOS, CONFECCIONADO EM ACO INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, EMBALADO	INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO  EXTERNAMENTE  MARCA
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO
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001.038.396
	


182520-8
	GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO - COLGADURA, PARA MANUSEIO DE RADIOGRAFIA DENTAL, CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL E COM ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE,	CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA  COMERCIAL E
PROCEDENCIA
	Grampo/Colgadura para radiografia dental -  Instrumental para manuseio/suporte de radiografia odontológica, confeccionado em aço inoxidável, com acabamento polido e resistente à corrosão. Autoclavável quando aplicável.
	


UN
	


25
	


185,76
	


4.644,00
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001.038.397
	













00020281
	KIT DE PECAS ODONTOLOGICO DE MAO - KIT ACADEMICO DE PONTAS, COM ACOPLAMENTO BORDEN, COMPOSTO POR 1 TURBINA 505C - SPRAY TRIPLO, ROLAMENTO	DE	CERAMICA, ACOPLAMENTO BORDEN, SISTEMA DE TROCA BROCA PRESS-BUTTON PB, BAIXO NIVEL DE RUIDO E VIBRACAO, ROTACAO MAXIMA 380.000 RPM, TORQUE 0,13 NCM 1 CONTRA-ANGULO 500 - O CONTRA-ANGULO
500 POSSUI GIRO LIVRE DE 360, ACOPLAMENTO INTRAMATIC, SPRAY EXTERNO,	ENCAIXE	INTRAMATIC UNIVERSAL, MINIMO DE 5.000 RPM E MAXIMO DE 20.000 RPM 1 MICROMOTOR
500 - ACOPLAMENTO BORDEN INTRAMATIC, SPRAY INTERNO, ROTACAO DE 5.000 A 20.000 RPM, ENCAIXE INTRAMATIC UNIVERSAL FACIL MANUSEIO PERMITE GIRO LIVRE DE 360, ESTERILIZAVEL EM AUTOCLAVE ATE 135C 1 PECA RETA 500, MODELO 3NS - MICRO MOTOR ENCAIXE BORDEN 2 FUROS, SPRAY PARA REFRIGERACAO POR CONDUCAO INTERNA, SISTEMA DE ENCAIXE UNIVERSAL INTRA, ESTERILIZAVEL EM AUTOCLAVE ATE 135C, ACOPLAMENTO BORDEN, MINIMO DE
5.000 RPM - MAXIMO DE 20.000 RPM, 1 BOLSA PARA TRANSPORTE
	Kit acadêmico de pontas odontológicas (Alta e Baixa Rotação) - composto por:
01 Caneta de alta rotação com spray múltiplo, sistema de troca rápida de broca, rotação compatível com padrão odontológico (até aproximadamente 380.000 rpm), baixo nível de ruído e vibração;

01 Contra-ângulo com giro livre, rotação compatível com micromotor odontológico;

01 Micromotor compatível com sistemas padrão de mercado;

01 Peça reta;

01 Estojo ou bolsa para transporte.

Compatível com sistemas universais de acoplamento amplamente utilizados no mercado, vedada indicação de marca específica. Esterilizável conforme especificação do fabricante (até 135ºC quando aplicável).

	













KIT
	













19
	













5.284,50
	













100.405,50
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001.038.398
	


00029078
	KIT INSTRUMENTAL DO TIPO KIT PARA COLOCACAO DE DIU, EM ACO INOX PARA ESPECIALIDADE DE GINECOLOGIA, COMPOSTO DE 01 HISTEROMETRO COLLIN 28 CM 01 PINCA HARTMANN 16,5 CM 01
PINCA CHERON 24 CM 01 PINCA POZZI 24
CM 01 TESOURA METZEMBAUM CURVA 20 CM.
	Kit para colocação de DIU - Kit ginecológico para inserção de DIU, composto por instrumental cirúrgico em aço inoxidável, incluindo: histerômetro, pinças ginecológicas, tesoura cirúrgica curva e demais componentes compatíveis com o procedimento. Instrumentais com acabamento polido, resistentes à corrosão e autoclaváveis.
	


KIT
	


4
	


3.151,00
	


12.604,00
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001.038.399
	
0006297
	LIMA PARA OSSO - EM ACO INOX, COM FORMATO TIPO MILLER, COM MEDIDAS DE N 11
	Lima para osso tipo Miller nº 11 - Lima para osso tipo Miller nº 11, confeccionada em aço inoxidável cirúrgico, com superfície ativa adequada para regularização óssea. Autoclavável.
	
UN
	
35
	
71,75
	
2.511,25
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001.038.400
	
241955-6
	LIMA PARA OSSO - EM ACO INOX, COM FORMATO TIPO MILLER, COM MEDIDAS DE N 12
	Lima para osso tipo Miller nº 12 – 
Lima para osso tipo Miller nº 12, em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão. Autoclavável. 
	
UN
	
35
	
76,54
	
2.678,90
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001.038.478
	













00087597
	MACA DE TRANSFERENCIA - COM DOIS CARROS. MACA DE TRANSFERENCIA DE PACIENTES PARA CENTRO CIRURGICO; COMPOSTA POR DOIS CARROS MACA QUE SE ENGATAM PERMITINDO A TRANSFERENCIA SEGURA DO LEITO DE UM PARA O OUTRO; SISTEMA DE ACOPLAGEM DOS CARROS EM AMBOS OS LADOS E QUE PERMITA ENCAIXE E ALINHAMENTO DOS TRILHOS; ESTRUTURA CONSTRUIDA EM TUBOS REDONDOS DE ACO INOXIDAVEL AISI 304 OU SUPERIOR, COM LAUDO TECNICO DA COMPOSICAO DE CADA COMPONENTE UTILIZADO NA LIGA CONFORME ABNT NBR 5601; CADA CARRO CONTANDO COM 4 RODIZIOS GIRATORIOS METALICOS COM SISTEMA DE ROLAMENTOS E PNEUS; SENDO COM, NO MINIMO, DOIS RODIZIOS COM FREIO DISPOSTOS DIAGONALMENTE EM CADA MACA; LEITO CONFECCIONADO TOTALMENTE EM ACO INOXIDAVEL, PROVIDO DE PARA-CHOQUE EM TODA A VOLTA; GRADES DE TOMBAR (NOS DOIS LADOS DO LEITO) COM DOBRADICAS REFORCADAS, EM TUBOS REDONDOS DE ACO INOXIDAVEL; TODAS AS SOLDAS DEVERAO SER REFORCADAS E BEM ACABADAS DE FORMA QUE NAO POSSIBILITE NENHUM TIPO DE EXPOSICAO
FUTURA.
	Maca de Transferência com Dois Carros –
Maca hospitalar para transferência de pacientes, composta por dois carros acopláveis, permitindo transferência segura entre leitos.
Estrutura em aço inoxidável (AISI 304 ou tecnicamente equivalente), com soldas reforçadas e acabamento sanitário.
Sistema de acoplamento bilateral com alinhamento de trilhos.
Cada carro com 04 rodízios giratórios, sendo no mínimo 02 com freio.
Leito em aço inox ou material compatível hospitalar.
Grades laterais rebatíveis com sistema seguro.
Para-choques periféricos.
Capacidade de carga compatível com uso hospitalar.
Assistência Técnica em território Nacional
 
	













UN
	













5
	













7.861,45
	













39.307,25

	
109
	
001.038.479
	
00074369
	MANGUITO	PARA	MUNITOR
MULTIPARÂMETROS	(INFANTIL, PEDIÁTRICO, ADULTO, OBESO)
	Manguito para Monitor Multiparamétrico - Manguito para monitor multiparamétrico, disponível nos tamanhos infantil, pediátrico, adulto e obeso, compatível com equipamentos padrão de mercado. Material resistente, lavável e reutilizável conforme especificação técnica
	
UN
	
13
	
137,22
	
1.783,86

	110
	001.038.401
	241776-6
	PINCA - ACO INOX, TIPO MOSQUITO CURVA, 12 CM
	Pinça Mosquito curva 12 cm - 
	UN
	213
	58,83
	12.530,79

	
111
	
001.038.402
	
00025162
	PINCA  -  CIRURGICA,  MATERIAL  ACO
INOXIDAVEL, TIPO CHERON COMPRIMENTO 24 CM
	Pinça tipo Cheron 24 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	
UN
	
163
	
94,93
	
15.473,59

	112
	001.038.403
	175390-8
	PINCA ADSON - EM ACO INOX AISI 400, COM DENTE, COM COMPRIMENTO DE 12CM.
	Pinça Adson com dente 12 cm Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	263
	45,47
	11.958,61

	



113
	



001.038.404
	



384443-9
	PINCA ADSON - PRODUZIDA COM ACO INOXIDAVEL AISI 420, FABRICADA DE ACORDO COM PADROES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE E NORMAS ABNT- CE, COM REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDEANVISA,TIPO DELICADA , PONTA COM SERRILHA RETA DE 12,00MM, HASTE PLANA SERRILHADA,COMPRIMENTO TOTAL
DE 100,00MM
	Pinça Adson delicada serrilhada - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	



UN
	



13
	



45,51
	



591,63

	114
	001.038.405
	103070-1
	PINCA ALLIS - EM ACO INOX AISI 400, COM COMPRIMENTO DE 14 CM
	Pinça Allis 14 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	313
	62,90
	19.687,70

	115
	001.038.480
	116734-0
	PINÇA ALLIS 4X5 DENTES 12CM
	Pinça Allis 4x5 dentes 12 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	50
	70,67
	3.533,50

	116
	001.038.481
	241700-6
	PINÇA ALLIS 5X6 DENTES 15CM
	Pinça Allis 5x6 dentes 15 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	50
	66,75
	3.337,50







	
117
	
001.038.406
	
60232-9
	PINCA ANATOMICA - EM ACO INOX AISI 400, COM ,DIGO,SEM DENTES, COM COMPRIMENTO DE 16 CM
	Pinça Anatômica sem dente 16 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	
UN
	
313
	
40,97
	
12.823,61

	

118
	

001.038.407
	

396686-0
	PINCA ANATOMICA - EM ACO INOXIDAVEL,PINCA ANATOMICA COM DENTE DE RATO - EM ACO INOXIDAVEL, COM FORMA RETA, COM COMPRIMENTO DE
16 CM.,COM COMPRIMENTO DE 16 CM.
	Pinça Anatômica com dente (dente de rato) 16 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	

UN
	

338
	

43,18
	

14.594,84

	119
	001.038.482
	271540-6
	PINÇA ANATOMICA 10 CM
	Pinça Anatômica 10 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	19
	45,05
	855,95

	120
	001.038.408
	43895-2
	PINCA BACKAUS - EM ACO INOX AISI 400,
COM COMPRIMENTO DE 10 CM
	Pinça Backhaus 10 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	300
	62,42
	18.726,00

	121
	001.038.483
	00020176
	PINÇA BACKHAUS 10 CM
	Pinça Backhaus 10 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	25
	56,83
	1.420,75

	122
	001.038.409
	241968-8
	PINCA CHERON - EM ACO INOX, COM PONTA
, COM COMPRIMENTO DE 25 CM
	Pinça Cheron 25 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	275
	84,50
	23.237,50

	123
	001.038.484
	00025164
	PINÇA COLLIN OVAL RETA 20 CM
	Pinça Collin oval reta 20 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	7
	119,08
	833,56

	124
	001.038.485
	242441-0
	PINÇA CURVA MOSQUITO 10 CM
	Pinça Mosquito curva 10 cm -Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	38
	60,99
	2.317,62

	125
	001.038.486
	271541-4
	PINCA DE DISSECCAO - EM ACO INOX,PARA
DISSECCAO,ANATOMICA 12 CM
	Pinça de dissecção anatômica 12 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	250
	47,36
	11.840,00

	126
	001.038.487
	271539-2
	PINCA DE DISSECCAO - EM ACO INOX,PARA DISSECCAO,COM DENTE RATO 10 CM
	Pinça de dissecção com dente 10 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	19
	41,21
	782,99

	127
	001.038.488
	271538-4
	PINCA DE DISSECCAO - EM ACO INOX,PARA
DISSECCAO,COM DENTE RATO 12 CM
	Pinça de dissecção com dente 12 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	250
	41,42
	10.355,00

	128
	001.038.489
	00071141
	PINÇA DENTE DE RATO COM DENTES 1X2 14CM
	Pinça dente de rato 1x2 14 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	38
	43,63
	1.657,94

	129
	001.038.490
	43894-4
	PINÇA  FAURE  22  CM  PARA  ARTÉRIA
UTERINA
	Pinça Faure 22 cm (artéria uterina) - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	50
	101,11
	5.055,50

	130
	001.038.491
	242427-4
	PINÇA FOERSTER 20CM RETA
	Pinça Foerster reta 20 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	7
	97,55
	682,85

	
131
	
001.038.410
	
00020175
	PINCA HALSTEAD MOSQUITO - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMA CURVA, COM COMPRIMENTO DE 14 CM
	Pinça Halstead Mosquito curva 14 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	
UN
	
338
	
54,12
	
18.292,56

	
132
	
001.038.411
	
00020174
	PINCA HALSTEAD MOSQUITO - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMA RETA, COM COMPRIMENTO DE 14 CM
	Pinça Halstead Mosquito reta 14 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	
UN
	
275
	
51,48
	
14.157,00

	133
	001.038.412
	137863-5
	PINCA HISTOLOGICA - EM ACO INOX, PARA
CURVA, COM COMPRIMENTO DE 16CM
	Pinça Histológica curva 16 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	132
	55,44
	7.318,08

	134
	001.038.413
	287946-8
	PINCA HISTOLOGICA - EM ACO INOX,PONTA FINA,COM COMPRIMENTO DE 12,00CM
	Pinça Histológica ponta fina 12 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	132
	51,23
	6.762,36

	
135
	
001.038.415
	
23327-7
	PINCA KELLY - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMA CURVA, COM COMPRIMENTO DE 14
CM
	Pinça Kelly curva 14 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	
UN
	
226
	
61,09
	
13.806,34

	
136
	
001.038.414
	
44300-0
	PINCA KELLY - EM ACO INOX AISI 400, MOSQUITO,, COM FORMA RETO, COM COMPRIMENTO DE 14 CM
	Pinça Kelly reta 14 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	
UN
	
288
	
62,10
	
17.884,80

	
137
	
001.038.416
	
12133-9
	PINCA KOCHER - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMA CURVA, COM COMPRIMENTO DE 14CM
	Pinça Kocher curva 14 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	
UN
	
276
	
75,65
	
20.879,40

	138
	001.038.417
	195666-3
	PINCA KOCHER - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMA CURVA, COM COMPRIMENTO
DE 20CM
	Pinça Kocher curva 20 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	101
	82,14
	8.296,14

	
139
	
001.038.418
	
12132-0
	PINCA KOCHER - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMA RETA, COM COMPRIMENTO DE 14CM
	Pinça Kocher reta 14 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	
UN
	
125
	
75,93
	
9.491,25

	140
	001.038.492
	00025203
	PINÇA KOCHER 20CM RETA ABC
	Pinça Kocher reta 20 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	19
	93,92
	1.784,48

	141
	001.038.493
	00025201
	PINÇA KOCHER 24 CM CURVA
	Pinça Kocher curva 24 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	25
	92,32
	2.308,00

	142
	001.038.494
	242434-7
	PINÇA KOCHER 24CM RETA ABC
	Pinça Kocher reta 24 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	19
	111,92
	2.126,48

	143
	001.038.495
	89279-3
	PINÇA MIXTER (HEMOSTÁTICA) 24CM
	Pinça Mixter (hemostática) 24 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	19
	131,16
	2.492,04

	144
	001.038.496
	157345-4
	PINÇA MIXTER (HEMOSTÁTICA) DELICADA 30CM
	Pinça Mixter delicada 30 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	19
	138,63
	2.633,97




	145
	001.038.497
	174117-9
	PINÇA MIXTER 18CM
	Pinça Mixter 18 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	19
	130,34
	2.476,46

	
146
	
001.038.419
	
340013-1
	PINCA NASAL TAKAHASHI - EM ACO INOX, CURVA, COM 140,00MM, DELICADA,SACA- BOCADO
	Pinça nasal tipo Takahashi 140 mm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	
UN
	
107
	
481,96
	
51.569,72

	147
	001.038.420
	195646-9
	PINCA POZZI - EM ACO INOX AISI 400, COM
COMPRIMENTO DE 25CM
	Pinça Pozzi 25 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	132
	90,19
	11.905,08

	
148
	
001.038.421
	
260273-3
	PINCA PROFESSOR MEDINA - EM ACO INOX AISI 400,COM	FORMA CURVA,COM COMPRIMENTO DE 24 CM, PONTA ESFERICA COM 4 MM DE DIAMETRO
	Pinça Professor Medina curva 24 cm ponta esférica 4 mm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	
UN
	
129
	
259,04
	
33.416,16

	
149
	
001.038.422
	
260274-1
	PINCA PROFESSOR MEDINA - EM ACO INOX AISI 400,COM FORMA	CURVA,COM COMPRIMENTO DE 24 CM, PONTA ESFERICA COM 3 MM DE DIAMETRO
	Pinça Professor Medina curva 24 cm ponta esférica 3 mm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	
UN
	
129
	
259,37
	
33.458,73

	
150
	
001.038.423
	
325279-5
	PINCA PROFESSOR MEDINA - EM ACO INOX AISI 400,COM FORMA	CURVA,COM COMPRIMENTO  DE  24,00CM,  PONTA
ESFERICA COM 2,00MM DE DIAMETRO
	Pinça Professor Medina curva 24 cm ponta esférica 2 mm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de imperfeições. Articulação precisa quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave.
	
UN
	
129
	
255,80
	
32.998,20

	151
	001.038.498
	00025374
	PINÇA RANDALL N° 2
	Pinça Randall nº 2 - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Articulação firme e alinhamento preciso quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave
	UN
	2
	208,48
	416,96

	152
	001.038.499
	00025375
	PINÇA RANDALL N° 3
	Pinça Randall nº 3 -  Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Articulação firme e alinhamento preciso quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave
	UN
	2
	206,83
	413,66

	153
	001.038.500
	242443-6
	PINÇA RETA MOSQUITO 10 CM
	Pinça Mosquito reta 10 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Articulação firme e alinhamento preciso quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave
	UN
	25
	72,32
	1.808,00

	
154
	
001.038.424
	
00029079
	PINCA ROCHESTER EM ACO INOX, TIPO ROCHESTER PEAN RETA, COMPRIMENTO DE
14CM, COM TRAVA.
	Pinça tipo Rochester Pean reta 14 cm com trava - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Articulação firme e alinhamento preciso quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave
	
UN
	
138
	
65,05
	
8.976,90

	155
	001.038.501
	242831-8
	PINÇA WINTER 270MM CURVA N°1
	Pinça Winter curva 27 cm nº 1 - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Articulação firme e alinhamento preciso quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave
	UN
	3
	198,20
	594,60

	156
	001.038.502
	195653-1
	PINÇA WINTER 270MM CURVA N°2
	Pinça Winter curva 27 cm nº 2 - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Articulação firme e alinhamento preciso quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave
	UN
	3
	198,20
	594,60

	157
	001.038.503
	00025381
	PINÇA WINTER CURVA 27CM Nº3
	Pinça Winter curva 27 cm nº 3 - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Articulação firme e alinhamento preciso quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave
	UN
	3
	200,19
	600,57

	158
	001.038.504
	365742-6
	PINÇA WINTER RETA 27CM Nº2
	Pinça Winter reta 27 cm nº 2 - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Articulação firme e alinhamento preciso quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave
	UN
	3
	167,94
	503,82

	159
	001.038.505
	120094-4
	PINÇA WINTER RETA 27CM Nº3
	Pinça Winter reta 27 cm nº 3 - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Articulação firme e alinhamento preciso quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave
	UN
	3
	138,39
	415,17

	
160
	
001.038.506
	
185033-4
	PINCA ALLIS - EM ACO INOX IASI 400, COM FORMA	ATRAUMATICA,	COM COMPRIMENTO DE 20 CM
	Pinça Allis atraumática 20 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Articulação firme e alinhamento preciso quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave
	
UN
	
63
	
71,50
	
4.504,50

	
161
	
001.038.507
	
23337-4
	PINCA ANATOMICA - EM ACO INOX AISI 400, COM DENTE DE RATO, COM COMPRIMENTO
DE 20 CM
	Pinça Anatômica com dente 20 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Articulação firme e alinhamento preciso quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave
	
UN
	
38
	
51,53
	
1.958,14

	
162
	
001.038.508
	
23338-2
	PINCA ANATOMICA - EM ACO INOX AISI 400, COM DENTE DE RATO, COM COMPRIMENTO DE 25 CM
	Pinça Anatômica com dente 25 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Articulação firme e alinhamento preciso quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave
	
UN
	
32
	
57,14
	
1.828,48

	
163
	
001.038.509
	
242410-0
	PINCA BABCOCK - EM ACO INOX, COM PARA
CIRURGIA GERAL, COM COMPRIMENTO DE 22 CM DE COMPRIMENTO
	Pinça Babcock 22 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Articulação firme e alinhamento preciso quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave
	
UN
	
4
	
129,11
	
516,44

	164
	001.038.510
	184741-4
	PINCA COLLIN - EM ACO INOX AISI 400, COM PONTA RETA, COM COMPRIMENTO DE 20CM
	Pinça Collin reta 20 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Articulação firme e alinhamento preciso quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave
	UN
	7
	102,02
	714,14

	165
	001.038.511
	242004-0
	PINCA DE DISSECCAO - ACO INOX, PARA DISSECCAO, COM DENTE 20 CM
	Pinça de Dissecção com dente 20 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Articulação firme e alinhamento preciso quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave
	UN
	25
	46,58
	1.164,50

	166
	001.038.512
	242005-8
	PINCA  DE  DISSECCAO  -  ACO  INOX,
PARA DISSECCAO, COM DENTE 25 CM
	Pinça de Dissecção com dente 25 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Articulação firme e alinhamento preciso quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave
	UN
	25
	45,97
	1.149,25

	167
	001.038.513
	242424-0
	PINCA DE DISSECCAO - EM ACO INOX, PARA DISSECACAO, COM DENTE 14 CM
	Pinça de Dissecção com dente 14 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Articulação firme e alinhamento preciso quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave
	UN
	25
	42,93
	1.073,25

	168
	001.038.514
	180334-4
	PINCA ESPANHOLA - EM ACO INOX AISI 400, CIRURGIA ORTOPEDICA, 14CM
	Pinça Espanhola ortopédica 14 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Articulação firme e alinhamento preciso quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave
	UN
	3
	478,69
	1.436,07

	169
	001.038.515
	180339-5
	PINCA ESPANHOLA - EM ACO INOX AISI 400, CIRURGIA ORTOPEDICA, 28CM
	Pinça Espanhola ortopédica 28 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Articulação firme e alinhamento preciso quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave
	UN
	3
	498,69
	1.496,07

	170
	001.038.516
	241734-0
	PINCA ESPANHOLA - EM ACO INOX, CIRURGIA ORTOPEDICA, 20 CM
	Pinça Espanhola ortopédica 20 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Articulação firme e alinhamento preciso quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave
	UN
	3
	482,12
	1.446,36

	171
	001.038.517
	287946-8
	PINCA HISTOLOGICA - EM ACO INOX,PONTA
FINA,COM COMPRIMENTO DE 12,00CM
	Pinça Histológica ponta fina 12 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Articulação firme e alinhamento preciso quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave
	UN
	3
	49,45
	148,35





	
172
	
001.038.518
	
77114-7
	PINCA KELLY - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMA CURVA, COM COMPRIMENTO DE 18 CM
	Pinça Kelly curva 18 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Articulação firme e alinhamento preciso quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave
	
UN
	
63
	
104,50
	
6.583,50

	
173
	
001.038.519
	
77113-9
	PINCA KELLY - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMA  RETA,  COM  COMPRIMENTO DE 18 CM
	Pinça Kelly reta 18 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Articulação firme e alinhamento preciso quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave
	
UN
	
19
	
103,54
	
1.967,26

	
174
	
001.038.520
	
32570-8
	PINCA KOCHER - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMA CURVO, COM COMPRIMENTO DE 16 CM
	Pinça Kocher curva 16 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Articulação firme e alinhamento preciso quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave
	
UN
	
50
	
92,21
	
4.610,50

	
175
	
001.038.521
	
43893-6
	PINCA KOCHER - EM ACO INOX AISI 400,
COM FORMA CURVA DE COM DENTE, COM COMPRIMENTO DE 20 CM
	Pinça Kocher curva com dente 20 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Articulação firme e alinhamento preciso quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave
	
UN
	
38
	
118,14
	
4.489,32

	
176
	
001.038.522
	
56564-4
	PINCA KOCHER - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMA RETA E COM DENTE, COM
COMPRIMENTO DE 16 CM
	Pinça Kocher reta com dente 16 cm- Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido e superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Articulação firme e alinhamento preciso quando aplicável. Compatível com esterilização em autoclave
	
UN
	
19
	
88,21
	
1.675,99

	177
	001.038.523
	175542-0
	PLÁSTICO PVC CRISTAL TRANSPARENTE 0.40MM GROSSO 10,00X1,40 M
	Plástico PVC Cristal 0,40 mm - Lâmina de PVC cristal transparente, espessura aproximada de 0,40 mm, dimensões aproximadas de 10,00 x 1,40 m, resistente, flexível e de fácil higienização.
	UN
	10
	210,38
	2.103,80

	
178
	
001.038.430
	
13218-7
	PORTA-AGULHA MATHIEU - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMA FENDA, COM O COMPRIMENTO DE 14CM, ACABAMENTO DE
VIDEA
	Porta-agulha tipo Mathieu 14 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, com acabamento polido, articulação precisa e sistema de trava eficiente quando aplicável. Modelos com inserto de metal duro (vídea) quando especificado tecnicamente. Compatível com esterilização em autoclave. 
	
UN
	
32
	
117,22
	
3.751,04

	179
	001.038.431
	375377-8
	PORTA-AGULHA MAYO-HEGAR - EM ACO INOX,COM 14,00CM
	Porta-agulha tipo Mayo-Hegar 14 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, com acabamento polido, articulação precisa e sistema de trava eficiente quando aplicável. Modelos com inserto de metal duro (vídea) quando especificado tecnicamente. Compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	332
	52,21
	17.333,72

	
180
	
001.038.425
	
442183-3
	PORTA	AGULHA	-	EM	ACO
INOX,CASTROVIEJO COM VIDEA RETO COM TRAVA,16CM
	Porta-agulha tipo Castroviejo 16 cm com trava - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, com acabamento polido, articulação precisa e sistema de trava eficiente quando aplicável. Modelos com inserto de metal duro (vídea) quando especificado tecnicamente. Compatível com esterilização em autoclave.
	
UN
	
125
	
177,94
	
22.242,50

	
181
	
001.038.426
	
266213-2
	PORTA AGULHA - PORTA AGULHA COM CABO DOURADO,COM VIDEA,TAMANHO 14 CM
	Porta-agulha com inserto em metal duro 14 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, com acabamento polido, articulação precisa e sistema de trava eficiente quando aplicável. Modelos com inserto de metal duro (vídea) quando especificado tecnicamente. Compatível com esterilização em autoclave.
	
UN
	
238
	
164,40
	
39.127,20

	182
	001.038.524
	438876-3
	PORTA AGULHA CRILE WOOD 16CM
	Porta-agulha tipo Crile-Wood 16 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, com acabamento polido, articulação precisa e sistema de trava eficiente quando aplicável. Modelos com inserto de metal duro (vídea) quando especificado tecnicamente. Compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	19
	79,04
	1.501,76

	183
	001.038.525
	242049-0
	PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14CM
	Porta-agulha Mayo-Hegar 14 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, com acabamento polido, articulação precisa e sistema de trava eficiente quando aplicável. Modelos com inserto de metal duro (vídea) quando especificado tecnicamente. Compatível com esterilização em autoclave. 
	UN
	25
	159,11
	3.977,75

	184
	001.038.526
	271066-8
	PORTA AGULHA MAYO HEGAR 16CM
	Porta-agulha Mayo-Hegar 16 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, com acabamento polido, articulação precisa e sistema de trava eficiente quando aplicável. Modelos com inserto de metal duro (vídea) quando especificado tecnicamente. Compatível com esterilização em autoclave. 
	UN
	38
	159,51
	6.061,38

	185
	001.038.527
	23121-5
	PORTA AGULHA MAYO HEGAR 16CM COM VÍDEA
	Porta-agulha Mayo-Hegar 16 cm com metal duro -  Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, com acabamento polido, articulação precisa e sistema de trava eficiente quando aplicável. Modelos com inserto de metal duro (vídea) quando especificado tecnicamente. Compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	25
	164,00
	4.100,00

	186
	001.038.528
	242456-8
	PORTA AGULHA MAYO HEGAR 18CM
	Porta-agulha Mayo-Hegar 18 cm - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, com acabamento polido, articulação precisa e sistema de trava eficiente quando aplicável. Modelos com inserto de metal duro (vídea) quando especificado tecnicamente. Compatível com esterilização em autoclave. 
	UN
	38
	161,60
	6.140,80

	187
	001.038.529
	242457-6
	PORTA AGULHA MAYO HEGAR 18CM COM VÍDEA
	Porta-agulha Mayo-Hegar 18 cm com metal duro - Instrumental cirúrgico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, com acabamento polido, articulação precisa e sistema de trava eficiente quando aplicável. Modelos com inserto de metal duro (vídea) quando especificado tecnicamente. Compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	25
	206,37
	5.159,25

	


188
	


001.038.427
	


5034-2
	PORTA ALGODAO - PARA ALGODAO SERVIDO, CONFECCIONADO EM ACO INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE,	CONSTANDO EXTERNAMENTE  MARCA  COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 1900 ML
	Porta Algodão 1900 ml - Recipiente para acondicionamento de algodão, confeccionado em aço inoxidável, capacidade aproximada de 1900 ml, com tampa ajustável, acabamento polido, autoclavável.
	


UN
	


113
	


90,55
	


10.232,15

	




189
	




001.038.428
	




156979-1
	PORTA AMALGAMA - ADULTO, CORPO CONTENDO INSCRICAO DA MARCA, CONFECCIONADO EM PLASTICO, COM MEDIDAS DE 11CM DE COMPRIMENTO E 2MM DE EMBOCADURA, COM MOLA INOXIDAVEL, SEM REBARBAS, RESISTENTE AOS PROCESSOS DE ESTERILIZACAO, EMBALADO	INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO  EXTERNAMENTE  MARCA
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO
	Porta Amálgama Adulto –
 Instrumental odontológico para inserção de amálgama, confeccionado em material resistente à esterilização (corpo em polímero de alta resistência e componentes metálicos inoxidáveis). Autoclavável conforme especificação técnica
	




UN
	




13
	




33,63
	




437,19

	190
	001.038.429
	375381-6
	PORTA MATRIZ - DE TOFFLEMIRE,EM ACO INOX,ESTERILIZAVEL EM MEIOS FISICO-
	Porta Matriz tipo Tofflemire - Instrumental odontológico confeccionado em aço inoxidável, esterilizável em autoclave, utilizado para fixação de matriz metálica em restaurações.
	UN
	25
	38,73
	968,25





	
	
	
	QUIMICOS,EMBALADO INDIVIDUALMENTE,CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E FABRICANTE
	
	
	
	
	

	


191
	


001.038.432
	


0001512
	SACA BROCA - PARA CANETA DE ALTA ROTACAO ODONTOLOGICA, CABECA PADRAO TIPO UNIVERSAL, UTILIZADO PARA REMOCAO E FIXACAO DE BROCAS NA CANETA	DE	ALTA	ROTACAO, CONFECIONADO EM PLASTICO DE ALTA
RESISTENCIA, AUTOCLAVAVEL
	Saca-broca para alta rotação - Dispositivo para remoção e fixação de brocas em canetas odontológicas de alta rotação, confeccionado em material resistente e autoclavável. Compatível com padrão universal de mercado.
	


UN
	


13
	


60,51
	


786,63

	

192
	

001.038.530
	

00069864
	SERINGA CARPULE - SEM REFLUXO ARTICULADA, FABRICADA EM ACO INOXIDAVEL, DE FACIL MANUSEIO, PROJETADA  PARA  QUALQUER  TUBETE
PADRONIZADO DE ANESTESICO
	Seringa Carpule sem refluxo - Seringa carpule articulada, confeccionada em aço inoxidável, compatível com tubetes anestésicos padronizados. Autoclavável.
	

UN
	

125
	

78,27
	

9.783,75

	




193
	




001.038.433
	




14487-8
	SINDESMOTOMO - N.01, CABO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, PONTA ATIVA COM ANGULOS PRECISOS, CONFECCIONADO EM ACO INOX, ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO	QUIMICOS,		EMBALADO INDIVIDUALMENTE,	CONSTANDO EXTERNAMENTE  MARCA  COMERCIAL,
PROCEDENCIA DE FABRICACAO
	Sindesmotomo nº 01 - 
Instrumental odontológico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, com ponta ativa adequada ao descolamento periodontal. Autoclavável

	




UN
	




63
	




93,36
	




5.881,68

	




194
	




001.038.434
	




0007436
	SONDA EXPLORADORA - EXPLORADORA N.05-CONTENDO INSCRICAO DA MARCA E NUMERACAO,EXTREMIDADE	DE SUPERFICIE IRREGULAR DENTEADA, COM RANHURAS OU RUGOSIDADES,ENCAIXES PERFEITOS E ALINHADOS,CONFECCIONADA EM ACO INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTO	PERFEITO,EMBALADA INDIVIDUALMENTE,CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO
	Sonda Exploradora nº 05 - 
Instrumental odontológico confeccionado em aço inoxidável cirúrgico, ponta ativa com angulação precisa e acabamento polido. Autoclavável.

	




UN
	




100
	




61,48
	




6.148,00

	
195
	
001.038.435
	
00019998
	TESOURA	-		CIRURGICA,		TIPO METZEMBAUM,		CURVA	DE	20CM,
CONSTRUIDA EM ACO INOXIDAVEL AISI 400
	Tesoura tipo Metzenbaum curva 20 cm - Tesoura cirúrgica confeccionada em aço inoxidável cirúrgico, com alinhamento preciso das lâminas, corte eficiente, acabamento polido e compatível com esterilização em autoclave.
	
UN
	
163
	
127,89
	
20.846,07

	


196
	


001.038.436
	


277115-2
	TESOURA	-	CIRURGICA,	TIPO METZEMBAUM, RETA FINA-FINA DE 20CM, CONSTRUIDA EM ACO INOXIDAVEL AISI 400, GARANTIA MINIMA DE 10 ANOS, CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICACAO DA ANVISA, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE, CERTIFICADO DE
COMPROVACAO DA LIGA DO ACO
	Tesoura tipo Metzenbaum reta 20 cm - Tesoura cirúrgica confeccionada em aço inoxidável cirúrgico, com alinhamento preciso das lâminas, corte eficiente, acabamento polido e compatível com esterilização em autoclave.
	


UN
	


38
	


124,87
	


4.745,06

	197
	001.038.437
	266224-8
	TESOURA - TESOURA METZEMBAUM 16 CM
EM AÇO INOX AISI 400
	Tesoura tipo Metzenbaum 16 cm - Tesoura cirúrgica confeccionada em aço inoxidável cirúrgico, com alinhamento preciso das lâminas, corte eficiente, acabamento polido e compatível com esterilização em autoclave. 
	UN
	163
	118,80
	19.364,40

	


198
	


001.038.438
	


235685-6
	TESOURA - TESOURA METZEMBAUM, FORMATO RETA, TAMANHO 15CM, CABO CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE LISA, PONTA ATIVA COM CORTE E ANGULOS PRECISOS, ENCAIXES PERFEITOS E ALINHADOS,  CONFECCIONADA  EM  ACO
INOXIDAVEL ACABAMENTO E POLIMENTO
	Tesoura tipo Metzenbaum reta 15 cm - Tesoura cirúrgica confeccionada em aço inoxidável cirúrgico, com alinhamento preciso das lâminas, corte eficiente, acabamento polido e compatível com esterilização em autoclave. 
	


UN
	


188
	


119,60
	


22.484,80





	
	
	
	PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE,	CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO, GARANTIA 10 ANOS
	
	
	
	
	

	




199
	




001.038.439
	




5352-0
	TESOURA - TESOURA PARA OURO, CURVA, CABO CONTENDO INSCRICAO DA MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE LISA, PONTA ATIVA COM CORTE E ANGULOS PRECISOS, ENCAIXES PERFEITOS E ALINHADOS, CONFECCIONADA EM ACO INOXIDAVEL ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS,	EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,	CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO
	Tesoura cirúrgica curva (uso odontológico/laboratorial) – 
Tesoura cirúrgica confeccionada em aço inoxidável cirúrgico, com alinhamento preciso das lâminas, corte eficiente, acabamento polido e compatível com esterilização em autoclave.
	




UN
	




125
	




53,84
	




6.730,00

	200
	001.038.531
	242077-5
	TESOURA CIRÚRGICA FINA/FINA 15CM RETA
	Tesoura cirúrgica reta fina/fina 15 cm -  Tesoura cirúrgica confeccionada em aço inoxidável cirúrgico, com alinhamento preciso das lâminas, corte eficiente, acabamento polido e compatível com esterilização em autoclave.
	UN
	19
	61,97
	1.177,43

	201
	001.038.440
	11493-6
	TESOURA CIRURGICA MAYO STILLE - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMA RETA, COM
COMPRIMENTO DE 19CM
	Tesoura tipo Mayo Stille reta 19 cm
Formato reto, robusta, indicada para tecidos mais resistentes
	UN
	150
	51,23
	7.684,50

	
202
	
001.038.441
	
11468-5
	TESOURA CIRURGICA ROMBA-ROMBA - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMA CURVA, COM COMPRIMENTO DE 15CM
	Tesoura cirúrgica romba-romba curva 15 cm
Pontas rombas, formato curvo
	
UN
	
125
	
82,13
	
10.266,25

	
203
	
001.038.442
	
23932-1
	TESOURA CIRURGICA ROMBA-ROMBA - EM
ACO INOX AISI 400, COM FORMA RETA, COM COMPRIMENTO DE 15 CM
	Tesoura cirúrgica romba-romba reta 15 cm
Pontas rombas, formato reto
	
UN
	
125
	
83,15
	
10.393,75

	
204
	
001.038.443
	
256261-8
	TESOURA CIRURGICA SPENCER - EM ACO INOX AISI 400,COM FORMA CURVA,COM O COMPRIMENTO DE 12CM
	Tesoura tipo Spencer curva 12 cm
Indicada para remoção de pontos, formato curvo.
	
UN
	
113
	
61,73
	
6.975,49

	205
	001.038.444
	165843-3
	TESOURA DE CORNEA CASTROVIEJO - DE ACO INOX, DE 8CM, FORMA CURVA VANNAS
	Tesoura oftalmológica tipo Castroviejo/Vannas curva 8 cm
Delicada, indicada para procedimentos oftalmológicos.
	UN
	100
	136,10
	13.610,00

	206
	001.038.445
	242468-1
	TESOURA IRIS - EM ACO INOX, CURVA, COM
11,5 CM
	Tesoura tipo Iris curva 11,5 cm - Tesoura cirúrgica confeccionada em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido, superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Lâminas com alinhamento preciso, corte eficiente e articulação firme. Compatível com esterilização em autoclave e demais métodos físico-químicos adequados.
	UN
	113
	48,02
	5.426,26

	207
	001.038.446
	177556-1
	TESOURA IRIS - EM ACO INOXIDAVEL, CURVA, COM 10CM.
	Tesoura tipo Iris curva 10 cm – 
Tesoura cirúrgica confeccionada em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido, superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Lâminas com alinhamento preciso, corte eficiente e articulação firme. Compatível com esterilização em autoclave e demais métodos físico-químicos adequados.
	UN
	113
	49,40
	5.582,20

	208
	001.038.447
	165310-5
	TESOURA IRIS - EM ACO INOXIDAVEL,
CURVA, COM 12 CM.
	Tesoura tipo Iris curva 12 cm
Tesoura cirúrgica confeccionada em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido, superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Lâminas com alinhamento preciso, corte eficiente e articulação firme. Compatível com esterilização em autoclave e demais métodos físico-químicos adequados.
	UN
	113
	49,12
	5.550,56

	209
	001.038.448
	165309-1
	TESOURA IRIS - EM ACO INOXIDAVEL, RETA, COM 12 CM.
	Tesoura tipo Iris reta 12 cm
Tesoura cirúrgica confeccionada em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido, superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Lâminas com alinhamento preciso, corte eficiente e articulação firme. Compatível com esterilização em autoclave e demais métodos físico-químicos adequados.
	UN
	263
	48,50
	12.755,50

	210
	001.038.532
	11495-2
	TESOURA MAYO STILLE 17CM CURVA
	Tesoura tipo Mayo Stille curva 17 cm
Tesoura cirúrgica confeccionada em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido, superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Lâminas com alinhamento preciso, corte eficiente e articulação firme. Compatível com esterilização em autoclave e demais métodos físico-químicos adequados.
	UN
	38
	93,87
	3.567,06

	211
	001.038.533
	142295-2
	TESOURA MAYO STILLE 19CM CURVA
	Tesoura tipo Mayo Stille curva 19 cm
Tesoura cirúrgica confeccionada em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido, superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Lâminas com alinhamento preciso, corte eficiente e articulação firme. Compatível com esterilização em autoclave e demais métodos físico-químicos adequados.
	UN
	38
	66,55
	2.528,90

	212
	001.038.534
	00064289
	TESOURA MAYO STILLE 19CM RETA
	Tesoura tipo Mayo Stille reta 19 cm
Tesoura cirúrgica confeccionada em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido, superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Lâminas com alinhamento preciso, corte eficiente e articulação firme. Compatível com esterilização em autoclave e demais métodos físico-químicos adequados.
	UN
	19
	86,47
	1.642,93

	213
	001.038.449
	00084214
	TESOURA METZEMBAUM 14 CM CURVA DELICADA
	Tesoura tipo Metzenbaum curva delicada 14 cm
Tesoura cirúrgica confeccionada em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido, superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Lâminas com alinhamento preciso, corte eficiente e articulação firme. Compatível com esterilização em autoclave e demais métodos físico-químicos adequados.
	UN
	38
	115,57
	4.391,66

	214
	001.038.535
	00019997
	TESOURA METZEMBAUM 18CM CURVA DELICADA
	Tesoura tipo Metzenbaum curva delicada 18 cm
Tesoura cirúrgica confeccionada em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido, superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Lâminas com alinhamento preciso, corte eficiente e articulação firme. Compatível com esterilização em autoclave e demais métodos físico-químicos adequados.
	UN
	38
	82,64
	3.140,32

	215
	001.038.536
	00020000
	TESOURA METZEMBAUM 18CM RETA
	Tesoura tipo Metzenbaum reta 18 cm
Tesoura cirúrgica confeccionada em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido, superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Lâminas com alinhamento preciso, corte eficiente e articulação firme. Compatível com esterilização em autoclave e demais métodos físico-químicos adequados.
	UN
	19
	148,12
	2.814,28

	216
	001.038.537
	00019998
	TESOURA METZEMBAUM 20 CM CURVA
	Tesoura tipo Metzenbaum curva 20 cm
Tesoura cirúrgica confeccionada em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido, superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Lâminas com alinhamento preciso, corte eficiente e articulação firme. Compatível com esterilização em autoclave e demais métodos físico-químicos adequados.
	UN
	25
	148,05
	3.701,25

	217
	001.038.538
	00027996
	TESOURA METZEMBAUM 25CM CURVA
	Tesoura tipo Metzenbaum curva 25 cm 
Tesoura cirúrgica confeccionada em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido, superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Lâminas com alinhamento preciso, corte eficiente e articulação firme. Compatível com esterilização em autoclave e demais métodos físico-químicos adequados.
	UN
	25
	159,38
	3.984,50

	218
	001.038.539
	00027951
	TESOURA METZEMBAUM 25CM RETA
	Tesoura tipo Metzenbaum reta 25 cm 
Tesoura cirúrgica confeccionada em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido, superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Lâminas com alinhamento preciso, corte eficiente e articulação firme. Compatível com esterilização em autoclave e demais métodos físico-químicos adequados.
	UN
	13
	155,97
	2.027,61

	219
	001.038.540
	179533-3
	TESOURA METZENBAUM-BABY, CURVA 11,5
	Tesoura tipo Metzenbaum Baby 
curva 11,5 cm 
Tesoura cirúrgica confeccionada em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido, superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Lâminas com alinhamento preciso, corte eficiente e articulação firme. Compatível com esterilização em autoclave e demais métodos físico-químicos adequados.
	UN
	13
	106,32
	1.382,16

	220
	001.038.541
	308124-9
	TESOURA SIMS 20CM CURVA
	Tesoura tipo Sims curva 20 cm
Tesoura cirúrgica confeccionada em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido, superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Lâminas com alinhamento preciso, corte eficiente e articulação firme. Compatível com esterilização em autoclave e demais métodos físico-químicos adequados.
	UN
	25
	117,29
	2.932,25

	221
	001.038.542
	308124-9
	TESOURA SIMS 20CM RETA
	Tesoura tipo Sims reta 20 cm
Tesoura cirúrgica confeccionada em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido, superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Lâminas com alinhamento preciso, corte eficiente e articulação firme. Compatível com esterilização em autoclave e demais métodos físico-químicos adequados.
	UN
	19
	117,30
	2.228,70

	222
	001.038.543
	00019999
	TESOURA SIMS 23CM CURVA
	Tesoura tipo Sims curva 23 cm
Tesoura cirúrgica confeccionada em aço inoxidável cirúrgico, resistente à corrosão, com acabamento polido, superfícies livres de rebarbas ou imperfeições. Lâminas com alinhamento preciso, corte eficiente e articulação firme. Compatível com esterilização em autoclave e demais métodos físico-químicos adequados.
	UN
	13
	108,13
	1.405,69
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O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021. 1.3.O instrumento de contrato será substituído pelo pedido de compra, com fulcro no Art. 95 da Lei 14.133/2021. 1.4.

O valor total estimado da aquisição é de R$ 1.939.337,56 (Um Milhão Novecentos e Trinta e Nove Mil Trezentos e Trinta e Sete Reais e Cinquenta e Seis Centavos), conforme pesquisa de preços médios de mercado.
3 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
4- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A presente contratação justifica-se pela necessidade de suprir as unidades de saúde, o programa de saúde bucal bem como o hospital municipal com instrumentais cirúrgicos adequados, seguros e em conformidade com as normas sanitárias vigentes, garantindo a continuidade, eficiência e qualidade dos procedimentos cirúrgicos e atendimentos assistenciais prestados à população. Instrumentais cirúrgicos e odontológicos são indispensáveis para procedimentos diários em unidades básicas de saúde, centros de especialidades odontológicas e Centro de especialidades Médicas, evitando interrupções que possam agravar problemas de saúde pública. A falta desses itens compromete atendimentos de urgência, emergências e preventivos, como restaurações e extrações, impactando metas do SUS e indicadores de saúde bucal. A utilização de instrumentais cirúrgicos / odontológicos está ligada a defesa, proteção da saúde individual, coletiva, ambientes ambulatoriais e cirúrgicos, com a finalidade diagnostica, terapêutica, curativa e preventiva do paciente objetivando sua rápida recuperação e garantindo o atendimento no tratamento dos pacientes de forma eficaz, assegurando a recuperação da saúde dos mesmos. É valido ressaltar que os instrumentais são itens largamente utilizados nas unidades e que estes sofrem no decorrer do uso um desgaste natural devido aos processos de esterilização constante bem como o uso continuo do item. Esse desgaste inviabiliza a continuidade de uso dos instrumentais, bem como sua precisão e eficiência, requerendo assim aquisição de novos instrumentais a fim de repor estoque das unidades, uma vez que são itens conforme mencionado indispensáveis em diversos procedimentos.



Reiteramos que a aquisição dos instrumentais cirúrgicos são extremamente necessários uma vez que garantem a manutenção dos serviços de saúde. Condição indispensável para o funcionamento das unidades bem como procedimentos como cirurgias entre outros procedimentos que utilizam destes itens. A aquisição contribui para continuidade dos procedimentos bem como minimiza os riscos de interrupções de cirurgias e atendimento onde utilizam-se dos instrumentais cirúrgicos e odontológicos. Assim reiteramos a necessidade de aquisição de instrumentais cirúrgicos e odontológicos para atender as unidades supracitadas. 5- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO



A solução proposta consiste na aquisição de Instrumentais Cirúrgico-Hospitalares e Odontológicos para atender as necessidades do Programa de Saúde Bucal, Unidades Básicas de Saúde e Hospital Municipal de Confresa - MT. Esses instrumentais são essenciais para o funcionamento das unidades de saúde, unidades de Saúde bucal e hospital municipal. Uma vez que este serviço não pode ser descontinuado com risco de agravos a saúde do usuário. O fornecimento será realizado de maneira programada, conforme as necessidades previamente identificadas pela Secretaria de Saúde, garantindo a disponibilidade dos materiais em tempo habio para a prestação dos serviços de saúde à população. A empresa contratada deverá assegurar a entrega dos materiais no local designado, de acordo com um cronograma estipulado, e garantir a conformidade técnica dos produtos com as especificações definidas no termo de referencia, atendendo aos padrões de qualidade e segurança estabelecidos pelas normas regulamentadoras, como os da ANVISA. A Solução completa para aquisição contempla a realização de licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, com a utilização do sistema de registro de preços, para um período de 12(doze) meses.
6- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO



Requisitos Gerais de entrega 
a) Todos os instrumentais devem ser novos, de primeiro uso, não possuir defeitos ou imperfeições. 
b) Não serão aceitos produtos recondicionados, remanufaturados ou usados. 
c) Os instrumentais deverão ser entregues prontos para uso hospitalar

d) O acabamento dos instrumentais devem ser adequado ao descritivo solicitado sem falhas. 
Requisitos técnicos instrumentais 
a) Todos os instrumentais deve ser fabricados em aço inoxidável cirurgico ou outro material tecnicamente compativel, conforme norma aplicavel. 



 b) Os instrumentais devem possuir resistencia para os processos de esterilização hospitalar(submetidos a autoclave, oxido de etileno, plasma, conforme o caso) 
c) O acabamento dos instrumentais deve ser bem definido e evitar rebarbas, oxidação ou riscos ao usuário/paciente. 
d) Os instrumentais deverão possuir identificação do fabricante e lote, quando aplicável. 
Requisitos Sanitários 
a) A empresa deverá possuir Registro ou Cadastro do produto na ANVISA, quando exigível, ou comprovação de isenção, conforme RDC vigente. 
b) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) expedida pela ANVISA, quando aplicável. 
c) Licença Sanitária válida do órgão competente. 
Requisitos de Garantia dos produtos 
a) Deverão possuir garantia mínima contra defeitos de fabricação sendo garantia mínima de 12(doze) meses; 
b) Caso apresentem defeitos deverão ser imediatamente substituídos sem ônus a administração.
7- RECEBIMENTO DO OBJETO


A CONTRATADA deverá entregar o objeto em no máximo 15 (quinze) dias corridos, a contar da emissão da Nota de empenho pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Confresa – MT. A extensão do prazo fixado para entrega dos materiais contratados poderá, mediante solicitação escrita da CONTRATADA e a exclusivo critério da CONTRATANTE, ser prorrogado, estabelecendo-se que: Caso se veja impossibilitado de cumprir o prazo estipulado para a entrega dos materiais, a CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, em até 02 (dois) dias antes da data de vencimento inicialmente fixada, pedido de prorrogação de prazo, acompanhado de justificativa devidamente fundamentada com os impeditivos de seu cumprimento.

O pedido de prorrogação, com indicação do novo prazo de entrega deverá ser encaminhado ao endereço eletrônico almoxarifadoconfresamt2025@gmail.com, ficando a critério do funcionário designado para fiscalizar o CONTRATO acolher ou não o requerimento da CONTRATADA. Vencido o prazo inicial ou da eventual prorrogação, sem que os bens requisitados tenham sido entregues, caracterizar-se-á a recusa do cumprimento da obrigação pactuada e, por conseguinte, ficará a CONTRATADA sujeita às penalidades previstas no Edital e anexos do respectivo certame. O objeto adquirido deve ser entregue na sede da CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico localizado na Avenida Mato Grosso s/n, Galpão de esquina proximo a Secretaria Municipal de Saúde de Confresa – MT. Os horarios de recebimento dos materiais deverão ocorrer em perido de atendimento sendo de Segunda a Sexta Feira das 7:00 hs as 11:00 hs e 13 hs as 17hs. A empresa será responsável pelo transporte, descarregamento e entrega dos materiais no local definido. O objeto será recebido da seguinte forma: PROVISORIAMENTE: assim que for entregue, para efeito de posterior 


verificação da conformidade com as especificações. DEFINITIVAMENTE: após verificação da conformidade dos materiais com as referidas especificações, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento do termo de liquidação da nota fiscal, caso não haja ressalvas. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o objeto fornecido foi entregue em desacordo com a correspondente proposta de preços, fora das especificações fixadas ou incompletas, depois de a CONTRATADA ter sido regularmente notificada, esta terá o prazo de 03 (três) dias úteis para entregá-lo, dentro das referidas especificações ou completos, sem ônus adicionais para o CONTRATANTE. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA quanto aos vícios ocultos, ou seja, aqueles só manifestados quando da sua normal utilização pela Central de Abastecimento Farmacêutico nos termos do Código de Defesa do Consumidor.
A aceitação do material é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO, que será realizada pelo FISCAL DO CONTRATO, por meio da aposição de sua assinatura e data no carimbo de “Atesto” na Nota Fiscal/Fatura.

7- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO


O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de exe-cução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias median-te simples apostila.
As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sem-pre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

A entrega dos produtos será acompanhada, recebida e fiscalizada, pelos servidores abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	UNIDADE
	FISCAL
	SUPLENTE
	GESTOR

	HOSPITAL
	EIDIANE LOPES BARROS BRITO CPF: 034.***.***-86
	CIBELLY CRISTINY REZENDE CABRAL CPF: 078.***.***-24.
	SUELI F.DOS S. BARBARESCO CPF: 931.***.***-04
MAT.: 5*4

	ATENÇÃO BÁSICA - SAÚDE
BUCAL
	JOYCE PEREIRA SIMITAN CPF: 961.***.***-04
	CRISTIANE RIBEIRO DE QUADROS CPF: 005.***.***-11
MATRICULA: 10490
	
ELISANGELA S.DOS SANTOS CPF.: 020.***.***-20
MAT: 14*81

	ATENÇÃO BÁSICA - PSF
	CRISTIANE RIBEIRO DE QUADROS CPF: 005.***.***-11
MATRICULA: 10*90
	JOYCE PEREIRA SIMITAN CPF: 961.***.***-04
	



8- CRITÉRIOS DE PAGAMENTO


Os produtos serão recebidos provisoriamente no momento da entrega pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste termo de referência.


8.1.1 Havendo qualquer anomalia qualitativa com lote de produtos recebidos, durante o armazenamento e preparo, e quando constatado que o problema não foi gerado pela Entidade Executora (EE) e sim pelo fornecedor, indústria, e/ou transporte, caberá a solicitação de coleta e reposição em até 24h da mercadoria, no todo ou em partes, na mesma quantidade e em condições sanitárias e de qualidade adequadas para o preparo e consumo, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. Não sendo admitido vício e reincidência na entrega de produtos sem a qualidade organoléptica especificada neste termo.
Os produtos deverão ser entregues acompanhados de Requisição de fornecimento, devendo a CONTRATADA emitir a Nota Fiscal somente após conferência dos itens.
O fornecedor deverá entregar a respectiva nota fiscal diretamente na CAF – CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACEUTICO ou na impossibilidade por motivo justificado, poderá ser enviado no e-mail em até 24 (vinte e quatro) horas após a entrega.
Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se ao fornecedor para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Da Liquidação
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias para fins de liquidação.







Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento.
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
Do Pagamento
8.8.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
9-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA


DA CONTRATANTE:
Solicitar a entrega do objeto à CONTRATADA através da emissão de Nota de Empenho ou outro instrumento hábil.
Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a LeI 14. 133/2021 e suas alterações.
Fiscalizar a execução do objeto contratual através de funcionário designado, podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.



Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
Efetuar o pagamento à empresa CONTRATADA, de acordo com as condições e prazo estabelecidos neste Termo.
Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do objeto.
DA CONTRATADA:
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo e na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
É obrigação da CONTRATADA a entrega do objeto solicitado com as especificações descritas neste termo, zelar pela qualidade do produto entregue, e pelos prazos aqui determinados
O objeto deverá estar acondicionado em sua embalagem original, na qual constará os dados referentes a sua identificação, à marca do respectivo fabricante, à data de fabricação e ao prazo de validade, entre outros.. Entregar o objeto em condições adequadas para proteger o conteúdo contra danos durante o transporte, sob condições que envolvam embarques, desembarques, transportes por rodovias, marítimos, ferroviários e/ou aéreos, sendo a empresa vencedora responsável até a entrega em seu destino, sem ônus para A PREFEITURA
Não transferir a outrem, caucionar ou utilizar o objeto contratado para qualquer outra operação financeira, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de incorrer nas sanções previstas na Lei 14133/2021. 6.6. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Responder aos questionamentos e atender à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da comunicação, seja por qualquer via, inclusive email ou telefone.

10- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO


Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 1.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a 


Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 1.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea “c” do inciso IV do art. 75 da Lei nº14.133, de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal.



11- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES


Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
d) Multa por Descumprimento Contratual (Compensatória): multa compensatória, arbitrada em valor compatível e proporcional aos possíveis danos causados à administração;
e) Multa por Atraso: o fornecedor contratado ficará sujeita a multa de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de até 30 dias, a contar da comunicação oficial. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
f) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo nela constante.
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução do objeto a ser contratado correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento do Município, nas seguintes dotações orçamentárias:

Orgão.: 06 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unid.: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Ação.: 2.061 – Manutenção e Encargos com Hospital Municipal Fonte.: 1.500.1002-001 - Recurso Ordinário
Modalidade.: 3.3.90.00.00 (Recurso Ordinário)

Orgão.: 06 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unid.: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Ação.: 2.061 – Manutenção e Encargos com Hospital Municipal Fonte.: 1.600.0-001
Modalidade.: 3.3.90.00.00

Orgão.: 06 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unid.: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Ação.: 2.061 – Manutenção e Encargos com Hospital Municipal Fonte.: 1.621.0-001
Modalidade.: 3.3.90.00.00
13- DISPOSIÇÕES GERAIS


Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados a Prefeitura Municipal de Confresa – MT, departamento de licitação, por escrito, no endereço Avenida Centro Oeste, nº 286 – Centro – Confresa – MT CEP: 78652-000 ou email: licitacao@confresa.mt.gov.br
São anexos a este Termo de Referência os Documento de Formalização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar-ETP, elaborados pela Secretaria Municipal de Saúde.


CONFRESA-MT,   02 de Março de 2026






VITOR DUARTE QUEIROZ CAMPOS
Secretário Municipal de Saúde





.
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ANEXO III - MODELO DE CARTA PROPOSTA

(Apresentar em papel timbrado da empresa Licitante) Ao Agente de Contratação/Pregoeiro (a)
Prezados Senhores:

Apresentamos a V. Sª., nossa proposta de preços de fornecimento de (descrever o objeto resumido)
		_,pelo preço de R$ 	(	), nos termos do Edital e seus Anexos, conforme quadro abaixo:

	Item
	Descrição
	Marca
	Qtda
	Uni
d.
	Vai. M.
Unit.
	Vai. M.
Total

	 01	


1. Prazo de validade da Proposta(preencher) não inferior a 60 (sessenta) dias.
2. Prazo de entrega(preencher) Local de entrega(preencher)

Observação 1: Havendo omissão das informações acima considerar-se-ão os prazos previstos neste edital como aceitos.
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa como suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

(Local)	, de 2026.



(Assinatura do representante legal e carimbo)
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO-INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO


(NOME DA EMPRESA) 	 CNPJ nº 	 sediada  (endereço completo)
	, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0**/2026, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO ***/2026 cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.




Local e Data

Nome e Número da Identidade do declarante
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ANEXO V - MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO


NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ
ENDEREÇO

Através da presente, credenciamos o (a) Senhor (a)	_, portador(a) da Cédula de Identidade nº	 e CPF nº	 a participar da licitação Pregão Eletrônico nº ***/2026, instaurado pelo Município de Confresa-MT, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 		, bem como formular lances verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local e data:





Assinatura do dirigente da empresa


Nome e qualificação do dirigente da empresa
[image: ][image: ]


[image: ]ANEXOVI-
DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO



(NOME  DA  EMPRESA)		 CNPJ  nº 	 sediada (endereço completo)	 por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no Inciso I, do art. 63, da Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, e para os fins do Pregão Eletrônico nº ***/2026, declara expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital do Pregão em epígrafe.


Local e Data



Assinatura do responsável pela empresa




Nome ou carimbo:	


Cargo ou carimbo:	
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[image: ]	ANEXO VII - DECLARAÇÃO ME E EPP	

Modelo da Declaração para ME e EPP (Empregador Pessoa Jurídica) (Papel timbrado da empresa)
Ao Agente de Contratação/Pregoeiro (a) da Prefeitura Municipal 	/MT
Sr.	
Ref.: Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 0**/2026.


Para fins de participação na licitação (indicar o n. registrado no Edital), a (o) (Norne completo do Proponente), CNPJ, sediada na (Endereço completo), declara, sob as penas da lei que é (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso), na forma da Lei Complementar Federal n. 123, de 14.06.2006, alterada pela lei complementar nº 147 /2014.

Local e data








Assinatura do representante legal CPF:






Carimbo de CNPJ da empresa:
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[image: ]	ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS	

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) (Papel timbrado da empresa)
Ao Agente de Contratação/Pregoeiro (a) da Prefeitura Municipal de _/MT
Sr.	
Ref.: Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 0**/2026


(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ N.º ------------------------, sediada na Rua-------
-------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------
------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do
Pregão Eletronico nº 0**/2026, DECLARA, sob as penas da lei, que:

· Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
· Ressalva*: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (_) em cumprimento as determinações do Decreto Municipal nº 007, de 10 de janeiro de 2023.
· Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Estadual exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90).
Local e data

Assinatura do representante legal
CPF:

Carimbo de CNPJ da empresa:

() Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*.
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[image: ]ANEXO IX -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. _/2026
Aos .......... dias do mês de ................. do ano de Dois Mil e Vinte e seis, o MUNICÍPIO DE CONFRESA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua
13 de maio, nº 215, Centro, Confresa - MT, devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº 37.464.716/0001-50, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Ricardo Aloísio Babinski, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 	, nesta cidade, portador da Carteira de Identidade RG n. 0996534-3 SSP/MT e inscrito no CPF sob o n. 555.303.541-49 a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação Processo Licitatório nº 0**/2026 na modalidade Pregão Eletrônico nº 0**/2026 da Prefeitura Municipal de Confresa-MT, HOMOLOGADO EM _/_/2026, cujo objeto é: Registro de preços para eventual e futura aquisição de Instrumentais Cirúrgico-Hospitalares e Odontológicos para atender as necessidades do Programa de Saúde Bucal, Unidades Básicas de Saúde e Hospital Municipal de Confresa - MT.
, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 193/2023, de 29 de dezembro de 2023, Decreto Municipal nº 26 e 27 /2009, de 29 de Maio de 2009, Decreto Municipal nº 128 e 248/2020 e, DECRETO 030/2021, segundo as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços referente a  Registro de preços para eventual e futura aquisição de Instrumentais Cirúrgico-Hospitalares e Odontológicos para atender as necessidades do Programa de Saúde Bucal, Unidades Básicas de Saúde e Hospital Municipal de Confresa - MT.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES
Integra a presente ARP a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA, localizada na Rua 13 de maio, nº 215, Centro, em Confresa - MT, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;
Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe.
CLÁUSULA TERCEIRA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
3.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
3.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
3.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
3.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
3.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
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[image: ]prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
3.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
3.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
3.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1.
3.7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
3.8 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
3.9 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 3.7.
3.10 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 3.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.11 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
3.11.1 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
3.11.2 O instrumento contratual de que trata o item 3.11 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3.11.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
4.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
4.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
4.2 Na hipótese de previsão  no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
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[image: ]reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
4.2.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
4.2.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
4.3 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
4.3.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
4.3.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
4.3.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
4.4 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
4.4.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
4.4.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
4.4.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
4.4.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item O, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
4.4.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 4.4 e no item O, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
5. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
5.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
5.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
5.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
5.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
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[image: ]ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
5.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item O será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
5.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
5.7 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
5.7.1 Por razão de interesse público;
5.7.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
5.7.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;
b) convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota de empenho;
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecimento do (s) serviços a outro (s) órgão(aos) da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente ARP;
g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;
h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente ARP.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE
O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a:
a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;
b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida;
c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR, eventuais desvantagens verificadas;
d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;
e) enviar, no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERANCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento
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[image: ]do particular.

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
O FORNECEDOR obriga-se a:
a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;
b) informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;
c) realizar o (s) serviço (s) solicitado (s) nos prazos estabelecidos e conforme autorização de fornecimento, conforme solicitado no edital;
d) realizar os serviços conforme especificações e preços registrados no presente ARP;
e) realizar o (s) serviços (s) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante ou não participante do presente ARP, sem nenhum ônus adicional ao Município de Confresa;
f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERANCIADOR referentes às condições firmadas no presente ARP;
g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura do presente ARP;
i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente ARP;
j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao(s) material(ais) entregue(s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.
CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços, as quantidades, o(s) fornecedor (es) e as especificações do(s) serviço(s) registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:
EMPRESA:
CNPJ: 	 FONE/FAX: 		 END.: 	EMAIL: 	 ITEM:
Especificação - Valor Unitário - Quantidade

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias condicionado à prestação do serviço e apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura à qual deverá ser atestada pelo (a) setor de compras, ou outro servidor formalmente designado;
Parágrafo primeiro - o pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; com a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de
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[image: ]débitos.
Parágrafo segundo - o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO

Orgão.: 06 – Secretaria Municipal de Saúde
Unid.: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Ação.: 2.061 – Manutenção e Encargos com Hospital Municipal 
Fonte.: 1.500.1002-001 - Recurso Ordinário
Modalidade.: 3.3.90.00.00 
(Recurso Ordinário)

Orgão.: 06 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unid.: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Ação.: 2.061 – Manutenção e Encargos com Hospital Municipal 
Fonte.: 1.600.0-001
Modalidade.: 3.3.90.00.00

Orgão.: 06 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unid.: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Ação.: 2.061 – Manutenção e Encargos com Hospital Municipal 
Fonte.: 1.621.0-001
Modalidade.: 3.3.90.00.00


CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA
A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES
14.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
14.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
14.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).


14.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 5.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE
Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumidos(s) do objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 54 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CRITERIO DE REAJUSTE
Os reajustes solicitados deverão conter os requisitos obrigatórios determinados no Decreto nº 197, de 29 de dezembro de 2023, e Lei nº 14.133, de 2021, instrumentos estes que parametriza a análise pela concessão ou não do pleito realizado.
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - VEDAÇÃO DE ACRESCIMOS DE QUANTITATIVOS
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, conforme institui o art. 23 do Decreto n.º 11.462, de 2023.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização será exercida pelos servidores credenciados, nomeado mediante portaria Municipal,
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independentemente de qualquer outra superv1sao, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinado pelo FORNECEDOR, o seu exclusivo juízo:

	UNIDADE
	FISCAL
	SUPLENTE
	GESTOR

	HOSPITAL
	EIDIANE LOPES BARROS BRITO CPF: 034.***.***-86
	CIBELLY CRISTINY REZENDE CABRAL CPF: 078.***.***-24.
	SUELI F.DOS S. BARBARESCO CPF: 931.***.***-04
MAT.: 5*4

	ATENÇÃO BÁSICA - SAÚDE
BUCAL
	JOYCE PEREIRA SIMITAN CPF: 961.***.***-04
	CRISTIANE RIBEIRO DE QUADROS CPF: 005.***.***-11
MATRICULA: 10490
	
ELISANGELA S.DOS SANTOS CPF.: 020.***.***-20
MAT: 14*81

	ATENÇÃO BÁSICA - PSF
	CRISTIANE RIBEIRO DE QUADROS CPF: 005.***.***-11
MATRICULA: 10*90
	JOYCE PEREIRA SIMITAN CPF: 961.***.***-04
	



CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA DOCUMENTAÇÃO
A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Edital do Pregão Eletrônico nº 0**/2026 e anexos;
b) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA(S).

CLÁUSULA VIGESIMA - DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre do Norte-MT, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.




Prefeito Municipal



EMPRESA(S) FORNECEDORA(S):
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0**/2026 PROCESSO LICITATORIO Nº 002/2026


ANEXO X


MINUTA DE CONTRATO CONTRATO Nº XXX/2026


Registro de preços para eventual e futura aquisição de Instrumentais Cirúrgico-Hospitalares e Odontológicos para atender as necessidades do Programa de Saúde Bucal, Unidades Básicas de Saúde e Hospital Municipal de Confresa - MT.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA/MT, com sede na administrativa no endereço na Rua13 de maio, nº 215, Centro - Confresa/MT, CEP 78.652-000, inscrito no CNPJ sob o nº 37.464.716/0001-50, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Ricardo Aloísio Babinski, CPF nº 555.303.541-49 e RG nº 0996534-3 SSP/MT, no uso de suas atribuições legais, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 002/2026, e o resultado final do Pregão Eletrônico nº002/2026, com fundamento na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O contrato tem como objeto Registro de preços para eventual e futura aquisição de Instrumentais Cirúrgico-Hospitalares e Odontológicos para atender as necessidades do Programa de Saúde Bucal, Unidades Básicas de Saúde e Hospital Municipal de Confresa - MT.
Conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo com os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste instrumento.
Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 0**/2026, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.


2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO
2.1. O objeto licitatório deverá ser entregue na sede da CAF - Central de Abastecimento Farmacêutico localizado na Avenida Mato Grosso s/n, Galpão de esquina proximo a Secretaria Municipal de Saúde de Confresa - MT, sem nenhum ônus adicional para a contratante.
2.2 O fornecedor deverá entregar a respectiva nota fiscal diretamente na CAF – CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACEUTICO ou na impossibilidade por motivo justificado, poderá ser enviado no e-mail em até 24 (vinte e quatro) horas após a entrega.




Os objetos licitados deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias ÚTEIS, a contar da [image: ]emissão da Nota de empenho pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Confresa- MT, sem nenhum ônus adicional. 


2.3 CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
3.1 A CONTRATADA obriga-se a:
3.1.1. Entregar o objeto, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;
3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, del 990);
3.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;
3.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;
3.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
3.1.5. As ordens de fornecimento parciais deverão ser entregues em sua totalidade, caso a empresa entregue a ordem de fornecimento parcial faltando produtos, o recebedor poderá devolver todos os produtos ante a não totalidade da ordem de fornecimento parcial ou receber os produtos, porém, só atestando o pagamento quando os produtos faltantes forem entregues;
3.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
3.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
3.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
2.4 CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
2.4.1 A CONTRATANTE obrigar-se-á:
2.4.1.1 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;
2.4.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
2.4.1.3 Acompanhar o fornecimento/execução e expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua execução podendo impugnar os em desacordo com os licitados, os quais deverão ser substituídos correndo as despesas oriundas destes por conta da contratada;
2.4.1.4 Intervir no fornecimento/execução ou interromper a sua execução nos casos e condições previstos na Lei nº 14.133/2021;
2.4.1.5 Denunciar as infrações cometidas pela contratada e aplicar-lhe as penalidades cabíveis nos termos da Lei nº 14.133/2021;
2.4.1.6 Efetuar o pagamento no prazo previsto
2.4.1.7 Ter reservado o direito de não mais adquirir os objetos da contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na lei n. 14.133/2021;
[image: ][image: ]


2.4.1.8 [image: ]Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos em Lei n. 14.133/2021.

2.5 CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
2.5.1 Os bens serão recebidos:
a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta.
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo fixado no Termo de Referência.
2.5.1.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
2.5.2 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas exigidas.

2.6 CLÁUSULA SEXTA- DO VALOR DO CONTRATO
2.6.1 O valor do contrato é de R$_  ().
2.6.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.
2.6.1.2 Assinado o contrato, este só poderá ser reajustado após 01 (um) ano, utilizando como termo inicial para apuração do percentual de reajuste a data-base da apresentação da proposta original.

2.7 CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.1 O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021, sendo que a sua divulgação no PNCP é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos, conforme institui o art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

2.8 CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO
8.1 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.
8.1 O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota FiscaljFatura apresentada pela CONTRATADA.
8.1.1 O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
8.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
8.3 Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
8.4 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
8.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.6 A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
[image: ][image: ]


8.7 [image: ]Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
EM= 1 x N x VP
I=
(6 / 100)
365


N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela em atraso

9 CLÁUSULA NONA - DO PREÇO
Os reajustes solicitados deverão conter os requisitos obrigatórios determinados no Decreto nº 197, de 29 de dezembro de 2023, e Lei nº 14.133, de 2021, instrumentos estes que parametriza a análise pela concessão ou não do pleito realizado.

10CLÁUSULA DEZ- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo discriminada:


[bookmark: _Hlk222386826]Orgão.: 06 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unid.: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Ação.: 2.061 – Manutenção e Encargos com Hospital Municipal Fonte.: 1.500.1002-001 - Recurso Ordinário
Modalidade.: 3.3.90.00.00 (Recurso Ordinário)

Orgão.: 06 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unid.: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Ação.: 2.061 – Manutenção e Encargos com Hospital Municipal Fonte.: 1.600.0-001
Modalidade.: 3.3.90.00.00

Orgão.: 06 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unid.: 01 – Fundo Municipal de Saúde
[bookmark: _Hlk222386841]Ação.: 2.061 – Manutenção e Encargos com Hospital Municipal 
Fonte.: 1.621.0-001
Modalidade.: 3.3.90.00.00









11 CLÁUSULA ONZE - DA FISCALIZAÇÃO
A Presente contratação será fiscalizada por meio de fiscal de ata de registro devidamente designado através de portaria publicado no diário oficial e será responsável pelo atesto e recebimento do objeto.
Havendo necessidade de notificar e realize tratativas com a contratada, serão utilizados todos os meios necessários considerados eficientes para manter a comunicação.
	UNIDADE
	FISCAL
	SUPLENTE
	GESTOR

	HOSPITAL
	EIDIANE LOPES BARROS BRITO CPF: 034.***.***-86
	CIBELLY CRISTINY REZENDE CABRAL CPF: 078.***.***-24.
	SUELI F.DOS S. BARBARESCO CPF: 931.***.***-04
MAT.: 5*4

	ATENÇÃO BÁSICA - SAÚDE
BUCAL
	JOYCE PEREIRA SIMITAN CPF: 961.***.***-04
	CRISTIANE RIBEIRO DE QUADROS CPF: 005.***.***-11
MATRICULA: 10490
	
ELISANGELA S.DOS SANTOS CPF.: 020.***.***-20
MAT: 14*81

	ATENÇÃO BÁSICA - PSF
	CRISTIANE RIBEIRO DE QUADROS CPF: 005.***.***-11
MATRICULA: 10*90
	JOYCE PEREIRA SIMITAN CPF: 961.***.***-04
	



11.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.
11.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
12 [image: ]CLÁUSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES
12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.
12.2 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.
12.2.1 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13 CLÁUSULA TREZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS
13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:
13.1.1 Inexecução total ou parcial do contrato;
13.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.3 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
13.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
13.1.5 Cometer fraude fiscal;
13.1.6 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
13.1.7 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
13.1.8 Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e contrato.
13.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);


b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
e. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
d. Multa:
d.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;
d.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.
13.2.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
[image: ]14.133, de 2021.
13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
13.9 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.
13.9.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
13.10 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
13.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

14CLÁUSULA CATORZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1 São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do inciso XIX, art. 92 da 14.133/21:
14.1.1 o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
14.1.2 o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
14.1.3 a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;
14.1.4 o atraso injustificado no início do fornecimento;
14.1.5 a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
14.1.6 a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato;
14.1.7 o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

14.1.8 o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do§ 1º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2023;
14.1.9 a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
14.1.10 a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;
14.1.11 a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato;
14.1.12 razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;
14.1.13 a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2023;
14.1.14 a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;
14.1.15 o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;
14.1.16 a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;
14.1.17 o descumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
14.2 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
14.3 A rescisão deste Contrato poderá ser:
14.3.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas cláusulas 14.1.1 a 14.1.12, 14.1.16 e14.1.17;
14.3.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração;
14.3.3 judicial, nos termos da legislação.
14.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
14.5 Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 14.1.12 a 14.1.16, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:
14.5.1 pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
14.6 A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.
14.7 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:
14.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.7.3 Indenizações e multas.

15CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS
15.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.

16CLÁUSULA DEZESSEIS- DA PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO
17.1 Fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre do Norte - MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito.


Confresa/MT, _de	 de 2026
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